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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/00Pl-34 

\ ~!Si 
Proce!s~ 

F\s·. ,iaj~;;;===+-
Ass 

1 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técniços especializados de 
assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Único <Je Assistência Social 
- SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integraç~o entre 
serviços programas e projetos, em consonância com os níveis de complexidade do; SUAS: 
Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento das ações profissioilais das 
equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitacionais de Interesse ~ocial; e 
Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Mãnicipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Governador Edison Lobão-+· 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 005/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

., 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
frocassofJ.!l..­
Fls. 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 ~·. 
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 07 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Process'o 
! 

Administrativo nº 005/2023, tendo como objetivo a Contratação de pessoa jurídic)t 

para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria 
1 

técnica administrativa na gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,, 

no acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entre 

serviços programas e projetos, em consonância com os níveis de complexidade dJ 

SUAS: Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento das açõed 

profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos programas 

Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo' 
1 

Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do! 

Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA. Com este fim e para; 
; 

constar, eu Matheus da Silva Pereira, lavrei o presente termo que VíiÍ por mim! 
assinado. 

Gol mador Edison Lobão/MA, 07 de janeiro de 2023. , 

~? 
~ / 

us da Silva Pereira 
Diretor~ b-Í>epartamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP 65,928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

1 

l 
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MEMORANDO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Governador Edison Lobão - MA, 06 de janéiro de 2023. 

Aollmo. Sr. 
João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 

Senhor Secretário, 

Venho através deste, na qualidade de Técnico Administrativo, solicitar qu~ Vossa Senjioria possa 
tomar as providências necessárias para a abertura de Processo de Administrativo para Convatação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e ~onsultoria 
técnica administrativa na gestão do Sistema Único de Assistêncim Social - ~UAS, no 
acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entre serviços ~rogramas 
e projetos, em consonância com os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Soei,! Básica e 
Especial promovendo o fortalecimento das ações profISsionais das equipes de trabalho;do SUAS; 
Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos fina°iceiro para 
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da CrhJnça e do 
Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA. De acordo com as es~ificações 
a serem definidas no Termo de Referência que será posteriormente provldenciado e là planilha 
descritiva em anexo, obedecendo aos rigores da Lei nº. 14.133/2021, de 1 º de abril de 2021( 

1 
Tal contratação justifica-se pela necessidade de aprimoramento dos servidores qa presente 

Secretaria no que tange ao atendimento populacional, evidenciando a prestação de sérviços de 
qualidade e com humanidade àqueles que são receptores diretos das atividades exeryidas pela 
Assistência Social. Ademais, considerando que os usuários destes serviços encontram-se m*tas vezes 
em situações de vulnerabilidade, há a necessidade de atendimento específico e qualificado; de forma 
que contemple efetivamente a necessidade buscada por estes. 

Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 

Rua Imperat1iz II, NO 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 
Email:semasgel@gmail.com. 
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• 

UND 

MÊS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PLANILHA DESCRITIVA 

DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD V.UNIT 

Assessoria e consultoria técnica administrativa na 

gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, no acompanhamento da gestão e dos 

processos de articulação e integração entre serviços, 
programas e projetos, em consonãncia com os níveis 

de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e 
12 

Especial promovendo o fortalecimento das ações R$ 

profissionais das equipes de trabalho do SUAS; 
Gestão dos Programas Habitacionais de Interesse 

Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo 
Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

TOTAL 

f 
' 
}'. TOTAL 
1 

' 
R$ 

l 
1 
1 

l 

R$ 

Governador Edison Lobão - MA'., 06 de janeÍfo de 2023 . 

Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edisou Lobão -MA, CEP~65928-000 
Email:semasgel@gmail.com. 
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Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÁO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOGIAL 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DESPACHO 

Process~ 

fls!~Tu~:..p 
Asi· 

' 

Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Assunto: Pesquisa de Preços 

1 

! 
Encaminho anexo a descrição de serviço de Contratação de pessoa ju~fdica para 

' prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria, técnica adn)inistrativa 

na gestão do Sistema Único de Assistência Social- SUAS, no acompanhamento da gestão e dos 

processos de articulação e integração entre serviços programas e projetos, em conso*âucia com 

os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial pro~ovendo o 

fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos programas 

Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de 

Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adqlescente do1Municfpio 

de Governador Edison Lobão - MA, para que sejam realizadas as pesquísa,s de preço pju-a aferição 

do preço médio de mercado. 

Govenador Edison Lobão/MA, 06 de janeiro de 2023. 
1 
1 

/r 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 
Email:semasgel@gmail.com. 
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ITEM 

• 
1 

• 

UND 

MÊS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON WBÂO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PLANILHA DESCRITIVA 

DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD V. UNIT 

Assessoria e consultoria técnica administrativa na 
gestão do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos 
de articulação e integração entre serviços, programas e 

projeto s, em consonância com o s níveis de 
complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e 
Especial promovendo o fortalecimento das ações 12 

R$ 
profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão 

dos Programas Habitacionais de Interesse Social; e 
Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal 
de Assistência Social e Fundo Mmúcipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. 

TOTAL 

' 1 

' 
IV, TOTAL 
' 

' ' 1 
1 

' R$ 
1 
' 1 

' 

' RS 
' 

Governador Edison Lobão - MA, 06 de janeiro db 2023 . 
1 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edisoo Lobão -MA, CEP: 65928-000 
Email:semasgel@gmail.com. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todqs os dados rJqueridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para Con~ratação 

1 
de pessoa jurídica para prestação de serviços técni~os especializados de assessoria e co~sultoria 
técnica administrativa na gestão do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, no 
acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entre serviços prbgramas 
e projetos, em consonância com os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e 

• Especial promovendo o fortalecimento das ações profissionais das eqnipes d~ trabalho d?, SUAS; 
Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação de rectirsos financ(liro para 
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Crian~ e do 
Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA, conforme modelo de peÁquisa de 
preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no !setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEP; 65.928-
000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:0ph (meio 
dia). 

• 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utilizadas para bbtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A e resa ou pessoa física deverá fornecer os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens const s da planilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimen o esta solicitação, reiterruµos nossos n{ais sinceros 
votos de consideração . 

LICITANTE: 

ENDERE O: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

1 

Recebi em ___ /_~2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 11 

de janeiro de 2023 para fornecimento de preços. I 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão.-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOs.~ffil / _y 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especialiZ{!-dos de 
assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entre Jerviços 
programas e projetos, em consonância com os níveis de complexidade do SUi\S: Proteçã<l Social 
Básica e Especial promovendo o fortalecimento das ações profissionais das equipes de trab~lho do 
SUAS; Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos fin:anceiro 
para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA. · 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, c,otação de pi;eços dos 
serviços descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encaminhar junto com a 
proposta de preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Habilitação J\u-ídica e 
Regularidade Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: 1 

1 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimerlto Social, ná sede da 

Prefeitura ou nos locais estabelecidos pelo contratante. : 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão prestados dentro do prazo de 12 meses, com vigência a partir da data de assinatura 

do contrato, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através da Prefeitura 11unicipal 
de Governador Edison Lobão/MA. 

PLANILHA DESCRITIVA 

., • "· -j ' . ""' ' • . ' : ' ' 
. 

: • 

ITEM UND DISCRIMINAÇAO/ESPECIFICAÇAO QTD V.UNIT V.'I;OTAL 
1 

Assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do : 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no 

acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e 
integração entre serviços, programas e projeto S

7 
em 

consonância com os níveis de complexidade do SUAS: ' 
1 MÊS Proteção Social Básica e Especial promovendo o 12 ks 

fortalecimento das ações profissionais das equipes de 
R$ 

trabalho do SUAS; Gestão dos Programas Habitacionais de 
1 Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para 1 

Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal 

! dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

TOTAL R$ 

-- 1 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Rua Imperatriz II. n• 800, CentfO - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada:ao Setor 
Compras de Governador Edison Lobão, em papel timbrado da empresa ou pessoa,fisica fo 
preços. 

Governador Edison Lobão - MA, 11 de janeiro de 2023. 
c...<-:n : a Pereira ! 

Diretor 

EPl°. E COMPRAS 
. ' O /2021 

us da Silva Pereira 
epartamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65,928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher tod~s os dados ryqueridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇAO para Contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e cobsultoria 

, i 
técnica administrativa na gestão do Sistema Unico de Assistência Social - SVAS, no 
acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entre serviços programas 
e projetos, em consonância com os níveis de complexidade do SUAS: Proteção SociadBásica e 
Especial promovendo o fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho if,o SUAS; 
Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos financbiro para 
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA, conforme modelo de pefquisa de 
preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, noj Setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEP:: 65.928-
000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:0bh (meio 
dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa f!sica serão utilizadas parahbtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa f!sica d~verá fomech os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens con n s da planilha anexa. ' 

Certo de contarmos com o pronto atendime to esta solicitação, reiteramos nossos niais sinceros 
votos de consideração. 

J?Gdor Edison Lobão - MA, 11 de janefro de 2023 . 

Dt r.•1:t:::a 
to J'e!omp~as 

LICITANTE: 

CIDADE: 

Recebi em ___.{"'"g'-------'/ 0 i 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 11 

23 para fornecimento de preços. 

esponsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



-~Comply 
~ Telefone: (9~) 99185-8320 

9 Rua Projetada. n• 09. Deus Quer. 
• 1 

Senador La Rocque-

• 

• 

Soluções fntegrada5 
~ www.complysuc esinte 

P]l.OPOSTA DE SERVIÇOS /(s 

À 
Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão -MA 
i;ecretaria Municipal de Assistência Social 
Nesta 

Prezados, 

1 

Segue Proposta Serviços que faz a COMPL Y SOLUÇÕES IN1EGRADAS,; 

CNPJ: 31.711.398/0001-07, Rua Projetada, nº 09, Deus Quer, Senador La Rocque -MA, CEPi 
• : 1 

65 935 ~Q91f'~ai,l complycqnsultoria7@grnail.com, apresentada pôr DANIELA D~ 

ARAI;_··.' .. õõs9.U~&;S. row A,i_eJf_l~(sttado1·!· i~ºP. õ1rá.· Pr~feifu·ra .. M.1:!.1icii_ I dp~·. ovem_ adoif_, 'i ·:t fí"" . .~1 ~'/ir .... ~j r ~! ~ i. 'f":\• f/. 
i:"'' t~ .. { · .. f r, 1;:•.1 .~ · r I f'-'i ,,\ 

Edso '" o!íão -l\JA,, ravés d . ~retari . uiifI'ip r .eiKssi;têífoi\l itfcJal,;:i> OP_ STA\pa 

a prest~Ç~O,-~ílS ij~~~J de '~~~~~ri~~ult~r teaicat'i? ll}~tr!SYª ~sf~i-~ 

Sistem.a Unicfl!~~?Jiststência Soç'iaJ - SUAS, qo_acomplmh&,lfiehto ~estão t;'dos pro~~ilo~ 

de arj:,icillação e integràção entre seryiços, programas e l?rQJetos-, em,:co!)sç,nâ.µ1::i}l;i;~·os i\íx!li~ 

de complexidade do SUAS", conforme descrito abaixo: 

Assess0ria e consultoria técnica administrativa 
.. na gestão do Sistepm Úniéo· de. Assistência • 
Soei~[ - SUAS,_no 11~ompa~ha_lfento·d11 ~esfüo 
e dos-processos de:art1culaçao p mtegração entre 
serviços, prôgram&s e projetos, em co.nsonância 

' , 

com os níveis de· complexidade do, SUAS:, 
• ~ ' ,. ~.... ~ 1 

MÊS Proteção ~ocial Básica e·Especial pr?mo_v~ndp .•·12 . ·R$ 3_500 Q0 · R$.<IZ.OOÓ.OO· 
o fortalec1lnento das ações _profiss1ona1s das '· 1'. 
equipes· de trabalho do SU"ÁS; Gestão dos · Í 

, Prograjllas 'Habitatiohais de Interesse Social; f 
· Captação de recursos financeiro para Fundo 

Municipal' de Assistência Social e Fundo 
Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente. 



.,.. 

• 

• 

·@comply 0 Telefone: ~99) 99185-832Ô 
! 

9 Rua Projetada, nº 09, ,,o..,·-.._ 
Soluções 1ntegíadas 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reaís) con 
termos contratuais. 

V ai idade da proposta: 60 dias. 

Atenciosamente, 

Imperatriz -MA, I 9 de janeiro de 2023 

Assinado de forma 
DANIELA DE .. digital por DANIELA 
ARAUJO SOUSA DE ARAUJO SOUSA 
SILVA:0374321 SILVA:03743212307 

2307 Dados: 2023.01.19 
21:31:13-03'00' 

.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PESQUISA DE P OS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todç,s os dados réqueridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para Co➔ratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria 

, 1 
técnica administrativa na gestão do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, no 
acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entrç serviços pr~gramas 
e projetos, em consonância com os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social jBásica e 
Especial promovendo o fortalecimento das ações profissionais das equipes dt trabalho d~ SUAS; 
Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recqrsos financeiro para 
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direit(lS da Criança e do 
Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA, conforme D)Odelo de pe$quisa de 
preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no!Setor de 

1 ' Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, N' 800, Centro - CEPi 65.928-

000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito hç,ras) às 12:0Ph (meio 
. ' dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa I)or qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utilizadas para bbtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A em resa ou pessoa fisica dçverá fomec~r os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens cons t da planilha anexa. f 

Certo de contarmos com o pronto atendime o a sta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. ! 

LICITANTE: 

ENDE 

BAIRRO: CIDADE: UF: A 

Recebi em f f !Oi 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitic(a em 11 

de janeiro de 2023 para fornecimento de preços. 

{,.g -JJ.-rã# 4 . ....ck llrrv 
Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II. nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - G<iv. Edlson Lobão - MA 
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IMPACTOS 
CONSULTORIA E TREINAMENTO 

A 

IMPACTOS CONSULTORIA E TREINAMENTOS 
CNP J:40.885.587/001-88 
A V. DAS CONSTELAÇÕES, PQ. SENHAROL , 
RESIDENCIAL 05 ESTRELAS - IMPERA TRIZ/MA1 
EMAIL: lMPACTOSASSESSORIA@HOTMAIU. :ô)\1[--.. 

F!s: 

Prefeitura de Edson Lobão/MA 
A/C: Comissão de Permanente de Licitação 

Prezado Senhor (a) Pregoeiro (a), 

Apresentamos a nossa proposta para aquisição de conforme desc)ição 

constante na sua solicitação, pelo(s) valor (es) abaixo especificado(s): 

coo. DESCRICAO DO SERVIÇO QUAT. V. UNITARIO V.TOTAL 
01 Assessoria e consultoria técnica 12 R$ 4.:000,00 1 R$ 

administrativa na gestão do Sistema Único tª·ººº·ºº de Assistência Social - SUAS, no 
acompanhamento da gestão e dos 
processos de articulação e integração entre 
serviços, programas e projetos, em 
consonância 

. 
de com os n1ve1s 

complexidade do SUAS: Proteção Social 
1 Básica e Especial promovendo o 

fortalecimento das ações profissionais das 
' equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos 

Programas Habitacionais de Interesse 
Social; e Captação de recursos financeiro 
para Fundo Municipal de Assistência Social f 

e Fimdo Mll~icipal dos Diretos da CJ;ia~ça e ,. r: l 

do Adoléscênte. / • "'""i 
.. ~ JOTAL DOS SERVIÇOS'" "R$ 4.000,0C ' "'· . R$ 

',111 ·.\\ ' •. / '48.000,00 
' . ! , ! .,, 

1 ' ,,Y ~ •,, ' 

DECLARAM'QS QUE: 

1. No preço proposto, estão computados todos os custos necessanos para a 

entrega dos materiais, bem como todos os tributos, fretes, seguros, enca~gos 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ciu venh,lm a 

incidir sobre o influenciem na formação dos preços desta proposta. 

1 
2. Os serviços terão início de forma imediata na data de assinatura do contrato e 

! 
serão executados conforme condições e especificações constantes' na 

solicitação e nos seus Anexos. j 
1 
f 

3. Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da datá de 
' recebimento desta proposta. 
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IMPACTOS CONSULTORIA E TREINAMENTOS 
CNPJ:40.885.587/001-88 ~ 

IMPACTOS 
AV. DAS CONSTELAÇÕES, PQ. SENHAROL;.----;_,_ 
RESIDENCIAL 05 ESTRELAS - IMPERA Z/M 

CONSULTORIA E TREINAMENTO 
EMAIL: IMPACTOSASSESSORIA@HO•,11)1,,&Y,,. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil re 

12 parcelas conforme execução dos trabalhos. 

Imperatriz-MA, 19 de janeiro de j2023 

,,.. 

, 
.·. 1 L t 

.• 

)ex, KJ,,yv(J.,W J .. Dle. ~ 
JOSE RENA TO FERREIRA DE LIMA 

DIRETOR GERAL 

"½· 
' 1l .... 

1-

' 

, 
' 

i' F t\i 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher tod~~ os dados rebueridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇAO para Con{ratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e con~ultoria 
técnica administrativa na gestão do Sistema Único de Assistência Spcial - SUAS, no 
acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entre serviços prdgramas 

1 
e projetos, em consonância com os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social fásica e 
Especial promovendo o fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho d~ SUAS; 
Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para 
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Crian~a e do 
Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA, confonne modelo de peSQuisa de 
preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEP::65.928-
000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio 
dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa ppr qualquer 
meío eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa flsica serão utilizadas para qbtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". presa ou pessoa física dçverá fomec(lr os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens co tan es da planilha anexa. : 

Certo de contannos com o pronto atendim nto esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. _ ' 

LICITANTE: 

CNPJ: 

!f f 
O 

: i'~Edison Lobão - MA, 11 de janei;ro de 2023 . 
R a 7 OE COMPRAS • 

Matlít;áflJl:lã 
Dep 

&TOUF:-\'O 

Recebi em Á 0i I O L 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emiti~a em 11 

de janeiro de 202 para fornecimento de preços. 

Assinatura do resp nsável da Licitante 

Rua Imperatriz II. n' 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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~~ r 
MR . Ul.TORIA l!J=ON8TRUçÕes LTOA 

CNPJ: 30.701.18S/0001-2z' 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

' ~ l 

Procoss,,~ 

l 

1 
A Empresa MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES L TDA - ME. MR CON~UL TORIA, {f_DjPJ nº 

30.701.185/0001-22, sediada na Rua Luiz Gonzaga, 238, Sala 01, CEP: 77.913-000, no ~~firda 

Cidade de Palmeiras do Tocantins, neste ato representada por MARIA ISTERVANDA ~~OTA 

LOPES, portadora do CPF nº 969.234.401-06 e R.G. nº 331.040 SSP/TO, propõe'à P'refeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria Municipa~ ~stêncif Social, 

PROPOSTA para a prestação dos seiviços, conforme descrito abaixo: Á ' 
ITEM DESCRICAO DO SERVICO QUAT. UNIDADE •V- UNll'ARIO V. T,OTAL 

Assessoria e consultoria técnica V f 
administrativa na gestão do Sistema e. ! 
único de Assistência Social - SUAS, no . ., .. ! 

acompanhamento da gestão e dos "o~.) i 
processos de articulação e integração e'""""",/' 1 

entre serviços, programas e projetos, em • ," ~..,, 1 4 

consonância com os niveIs de ~ <(,,.' 
complexidade do SUAS: Proteção Social ,. " 
Básica e Especial promovendo O·· 

t';J{'< \, 1 
01 fortalecimento das ações profissiôtia~ 

,;--12 Meses R$ 4.2op,oo R$ 5Q.200,00 

das equipes de trabalho do ~ASl 1 
Gestão dos Programas Habitacio i§Sde ! 
Interesse Social; e Ca~~ão de l 
recursos financeiro ia. Fundo f 
Municipal de Assistência So · 1 e Fundo 1 
Municipal dos Diretos~,. riança e do i 

Adolescente. • ""'\ 
1 

• 
TC '!;'A.J.::uOS SERVICOS R$ 50.200,00 

VALOR TOTAL DA P ,"1;,P"'TA R$ 50.200,00 (Cinquenta mil e duzentos reais)jpagos em 1~ (doze) 

parcelas conformep~ção dos trabalhos. 

Validade daJ,o€)ta. 60 (sessenta) dias. 

,..#~' ,. . 
t'< ~~ 
"' ~ 

,,,J .. Palmeiras do Tocantins, TO, 20 de janeiro be 2023. 
1 

MR CONSULTORIA E Assinado de forma digital por MR 
CONSTRUCOES \ CONSULTORIA E CONSTRUCOES 

• t-IDA:30701185000122 
L TDA:307011850001 2:?/ Dados: 2023.01.20 18:29:13 -03'00' 

MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES L TDA- ME 
CNPJ: 30.701.185/0001-22 

Maria lstervanda da Frota Lopes 
CPF: 969.234.401-06 

Responsável Legal 

Email: mrconsultoria.me@hotmail.com 
Fone: 063 99105 7084 

Rua Luiz Gonzaga, 238, Centro, CEP: 77 913-000 
Palmeiras do Tocantins - TO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

MAPA DE APURAÇÃO PREÇO DE MERCADO 

Contratação de pessoa jurldica para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e co,sultoria 

técnica administrativa na gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no acompanhamento da;gestão e 

dos processos de articulação e integração entre serviços programas e projetos, em consonância com os Víveis de 

complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento lias ações proQssionais 

das equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitacionais de Interesse ~ocial; e Cap(ação de 

recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Cria~ça e do 

Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA. 
1 

Nº 

1 

2 

3 

PROPONENTES 

COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS 

CNPJ 31.711.398/0001-07 

IMPACTOS CONSULTORIA E TREINAMENTOS 

CNPJ 40.885.587/0001-88 

MR CONSULTORIA E OCNSTRUÇÓES LTDA- ME 

CNPJ 30.701,185/0001-22 

VAWR DA COT.\ÇÃO DOS Pip:ços 

UNITÁRIOS 

R$ 42.000,00 

R$ 48.000,00 

R$ 50.200,00 

Governador Edison Lobão/MA, 20 de janeiro áe 2023. 
1 

Diretor 

eus da Silva Pereira 

Departamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº SOO, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão; Brasil 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023 

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DOS PROPONENTES E MAPA DE APURA 

PREÇOS DE MERCADO 

DESPACHO 

AoExmo. 

João Victor Castro Sobral 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Nesta. 

• Senhor Secretário, 

' i 
A Prefeitura deste município precisa efetuar contratação de pessoa jurídiJ para 

prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria técpica admini~trativa 
' , ' 

na gestão do Sistema Unico de Assistência Social- SUAS, no acompanhamtjnto da gestão e dos 
' 

processos de articulação e integração entre serviços programas e projetos, eµi. consonânfia com 

os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial promovendo o 
1 

fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gertão dos pr°Framas 

Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de 
1 

Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles:cente do Mfnicípio 

de Governador Edison Lobão - MA. 

• Para efetivar a contratação pretendida, este setor de compras manteve contato,com as 

Pessoas Jurídicas COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS, CNPJ 31.711.398/QO0l-07; 

IMPACTOS CONSULTORIA E TREINAMENTOS, CNPJ 40.SSS.587/0001-88; MR 
' 1 

CONSULTORIA E OCNSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ 30.701.185/0001-22, que mbstraram 
1 

interesse em prestar os respectivos serviços, solicitando das mesmas, propostas de preços e, 
! 

posteriormente, da empresa que apresentasse proposta mais vantajosa, documentos neces$rios de 

habilitação, o que foi prontamente atendido, tendo em vista que a referida contratação enquacya-se no 

art. 75, inciso II, da lei 14.133 de 01/04/2021, - para contratação que envolvq valores in/4riores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; rea~ustado peloÍDecreto 

nº 10.922/2021 e anexo, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a pareei❖ de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista à qualifiçação da 

proponente, decidiu este setor, que deve ser contratado a Empresa CO.MPLY SOLpçóES 

Rua Imperatriz II, oº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mara'ilhão, Brasil 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Fls; 

INTEGRADAS, CNPJ: 31.711.398/0001-07, Rua Projetada, nº 09, Deus Quer, Sen d~~ . 

- MA, CEP: 65.935-000, que totaliza sua proposta em R$ 42.000,00 (quarenta e do' 

para a prestação dos serviços objeto desta solicitação. t 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de licitação, déntro dos 

critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada por COMPLY SOI.i~ÇÕES 
1 

INTEGRADAS é a mais vantajosa para a Administração Municipal, pois dela: foi apuradajo menor 

preço e por isso deve ser contratada. ! 
Por essas razões, encaminho o processo para deflagrar os procedimentos administrativos 

' 1 

• para contratação. j 

• 

Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as providências ~onforme 
' 

legislação aplicável. 1 
No ensejo, renovo protestos de estima e consideração. ! 

j 

' Governador Edison Lobão/MA, 20 de janeiro ~e 2023. 

e da Silva Pereira 

epartamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranblló, Brasil 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01,597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

DESPACHO-AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2023 

. - ' A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO-Ml} 

realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de cons~ltas a tabela~ 
oficiais, pesquisas de mercado através de propostas fisicas, por e-mail, telefone, interne\, 

outros contratos administrativos, outros órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mai~ 

vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientaçõe~ 

dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostal, 

físicas, solicitadas junto a potenciais prestadores de serviços, o que se logrou êxit9, 
conforme é demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações. 

Por conseguinte, fora solicitado propostas de preço dos prestadores de serviços 

com qualificação para executar tal projeto, onde a empresa/pessoa fisica quf 

posteriormente apresentasse proposta mais vantajosa; restaria efetivado o contrato. ; 

Dessa forma, após análise das propostas de preços apresentadas e tc,mdo em vistjt 
a qualificação da proponente, fora indicado por este setor, que deve ser. contratada à 
Empresa COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS, CNPJ: 31.711.398/\)001-07, Ruk 
Projetada, nº 09, Deus Quer, Senador La Rocque - MA, CEP: 65.935-000, que totalizli 

sua proposta em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para a prestação de serviço~ 
do objeto da solicitação supracitada. 

Daí observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, a adesão ~ 
mesma pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

No mais, encaminhem- e 
disponibilidade orçamentária e d 

processo em epígrafe para verificação de 
deliberações pertinentes. 

vernador Edson Lobão - MA, 20 de janeiro de 2023r 

DA SILVA PEREIRA 
epartamento de Compras 

Rua hnperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Departamento de Contabilidade. 
NESTA 

! 

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de qotação 

Orçamentária suficiente, para Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

técnicos especializados de assessoria e consultoria técnica administrafiva na ges~o do 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no acompanhamento da gestão e dos pr!cessos 
1 

de articulação e integração entre serviços programas e projetos, em consonância çom os 

níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especi,al promov~ndo o 

fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho do S,UAS; Gest~o dos 
1 

programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos financeiro parajFundo 

Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança! e do 
' Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA, obedecend.'.o aos rigore~ da Lei 

nº 14.133/21, no valor estimado de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).: : 

Na certeza da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação contim.famos à 

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevadas estimas e distintas consideração com!nossos 

cordiais comprimentos: 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 
Email:semasgel@gmail.com. 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 23/01/2023/SEMAS 

Prezado(a), 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem inform~ções solicitpdas. 
Objetos: contratação de empresa especializada nos serviços técnicos 

especializados de assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do si~tema 
Único de Assistência Social. Em atendimento á Lei nº 14.133/21 e suas alter'ações 
posteriores, informamos que existe dotação orçamentária para ocorrer com a deipesa, 

1 
conforme rubrica a seguir: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Exercicio 2023 
Poder Poder Executivo 
oraao Fundo Municinal de Assistência Social 
Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 
Orcamentãria/Atividade Assistência Social 
Natureza da despesa Outros serviços de terceiros- pessoa 

jurídica 

02 
02.16 

08.122!0052.6179.ÔOOO 
' 

33.90.39.00 

Governador Edison Lobão - MA. 23 de janeiro de 2023 . 

Hamilton Medeiro Salazar 
Departamento de Contabilidade 

CRC TO 002608/0 

"r 
11 

" 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO 
(RELATIVA ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 14.133/2021) 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dqs § 1 º, incisof 

I e II , do Art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que a despesa relativa á 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos e~peciali.zado§ 
, 1 

de assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do Siste~a Unico d~ 

Assistência Social - SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos d~ 
1 

articulação e integração entre serviços programas e projetos, em consonância com 
' ' 

os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e EspeciaJ.promovendp 

o fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestã~ 
l 

dos programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recurs,os financeiro 

para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos dL 
1 

Criança e do Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA, nãb 

constitui fracionamento indevido de despesa, já que o somatório das despesas realizad+ 

com objetos idênticos e/ou de mesma natureza e/ou de mesmo ramo de atividade, nes1e 

exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassam os limites previstos pai'.a 

a execução orçamentária e nem os limites legais vigentes . 
' 1 

Governador Edison Lobão/MA, 24 de janeiro de 202J 

! 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 
Email:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Fia: 

f 

··/ 

V 

Eu, João Victor Castro Sobral, Secretário Municipal de Desenvol}imento 
Social, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II 
do Art. 16 da Lei Complementar 1'01 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Or~enadora 
de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financçira para atender o 
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: l 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 02 

Orgiio Fundo Municipal de Assistência Social 02.16 

1 Unidade Manutenção do Fuudo Municipal de 
Orçamentária/Atividade Assistência Social 08.122. 0052.6 l 79iºººº 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros- pessoa 33.99.39.00 ' 
jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatív11 com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estima40 de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 1 

Governador Edison Lobão/MA, 24 de janeiro ~e 2023. 

o Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 1 
EmaU:semasge1@gma11.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 0l,597,627/0001-34 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANC~ u-4.,::PF 

(Inciso II. Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000). 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação , de serviçot 
técnicos especializados de assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no acompanhamentó da gestão~ 
dos processos de articulação e integração entre serviços programas e;Projetos, en) 
consonância com os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Soçial Básica f 
Especial promovendo o fortalecimento das ações profissionais das equipes df 
trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social; f 
Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistência Social 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município d 
Governador Edison Lobão - MA. Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declarq, 
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº to1 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequaçõdr 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compa*bilidade c01µ 
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). ' 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 
Email:semasgel@gmail.com. 
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ÁSenhora, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 01.!!97,627/0001-34 

Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 

Assunto: Elaboração de Tenno de Referência 

Senhor, 

Encaminho os autos do processo para elaboração do Termo de Rtferência, re{erente à 

' Dispensa de Licitação solicitada por Vossa Senhoria, que possui como o)Jjeto a Contratação 
' l 

de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de ass~soria e 
, 1 

consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Unico de Assistência Social -
1 

SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entre 
' 

serviços programas e projetos, em consonância com os níveis de complexidade dq SUAS: 

Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento da~ ações protissionals 

das equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitaçionais de lnteresse 

Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de 
1
Assistência JSocial e 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Go1rnador 

Edison Lobão - MA. 
1 

' ' Governador Edison Lobão/MA, ~5 de janeiro fe 2023 . 

et rio Municipal de Desenvolvimento Social 
1 

1 
Rua Imperatriz II, Nº 829, Ceutro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 t 

Email:semasgel@gmail.com. ! 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOÇIAL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

f . " -- ., ,.. ~,,,· ''"""l -fERMo'.f)EltÉ~Í\iCií\ ~ -···-- ;".~--.--
t"' ....:..,.. .. \'i,,,. _ .. ,:, • ..}'-...;,,.,.,..,,,.,.., ,~,. ""' . .., __ ~ ...,Ji. ,. ~ .... .,.,,._..,.,-J..,..dk~.- - -~.., ~--._,,,. ... 

::!• tll-"'·"" óBm'To ~ ~ .. ,_ ,,... '),: · --J;!"'- ~---- ... "'e ... -~ -- "f;, -, ti"~ "" --- ,..,...,...,,... .. .,. - ......... 1 

i,,----~-,1~ ... ~---- -- ---~-........ ---------..--~ 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técn\cos especiaqzados de 

' . 
assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema -pnico de Atsistência 

Social - SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de artl
1
culação e iqtegração 

entre serviços programas e projetos, em consonância com os níveis ;de comple~dade do . 
SUAS: Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento das ações pro

1
fissionais 

1 1 
1 

das equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social; e 
1 

Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistência Social I e Fundo 
' Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Governad1r Edison 

Lobão-MA. ' 

1 ,: · :--w~11íêATiV 4 .,.,, ... . • . ·-,; ~- " ". " - - ·-:~- -··--,- ~-~ . i 

- ""'2·. i.-Tal j;;tffi"c;._~;-pela necessidad~ d~:ip~~;trto d~~-;~;r~;;·dàp;;~ 
l 

no que tange ao atendimento populacional, evidenciando a prestação de s~rviços de qualidade e 

com humanidade àqueles que são receptores diretos das atividades exei;cidas pela 4.ssistência 
! 

Social. Ademais, considerando que os usuários destes serviços encontratn-se muitas, vezes em 
' . 

situações de vulnerabilidade, há a necessidade de atendimento específico e qµalíficado dJfonna que 
' contemple efetivamente a necessidade buscada por estes. 

2.2. O Sistema Único de Assistência Social - SUAS e o Programa Auxílio Brasfl possuem 

normas, indicadores e sistemas complexos que estão em continuas mud\tnças. Aliadp a isto, a 

importância de manter sistemas monitorados permanentemente e a reajização de qrientações, 

formações e capacitações para o aprimoramento do Programa Auxílio Brasil, da Gestão áo SUAS e 
' 

de seus serviços, programas e beneficios, aperfeiçoamento do atendimento ao público e ido registro 

das informações de forma correta e padronizada, pode tornar a Gestão Pública mais eficibnte. Dessa 
' forma, através de um serviço de assessoramento, pode-se contar com a presença ~e técnicos 

especializados que auxiliarão no cumprimento de prazos, orientaçpes técnicas e apoio 

administrativo diverso para subsidiar a tomada de decisões. 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Ceutro - Governador Edíson Lobão -MA, CEP: 65928-0001 
Email:semasgel@gmail.com. 1 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

~ = - .., ·~.--~~. .. ',#!' """:,""' .... ~ 'kt-,~---~~ -.p,~ ··~~ .. ··~"" ~~ _,., 
p, ,.;VALQ}l 1n~J)IO,, . , ,, • ,_ , ~ ~ , ,,, , , . • , , 
i:..~-- "ª ,..__ ~ ---~ .... --~-.,.-.!",41. .,,.~.•---~ ~--c-...::.s-:?.,. 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de refçre iâfoi 

determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para 

empresas com atividade econômica compatível com o objeto supracitaüo, com bafe em tal 

procedimento foi estimado o valor total R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). ! 

,1: •J.' -.E. sPE<:tticÃ. "'õ. ts.:i:"Q1r.ANT. ·rrk."ivõ:., ... -.. , ... ,.,..,. ,,. , ... -.... ,.. .. · . , . . . -:- l 
' "' ~ ~ ~ ~ ~ " ·- ' " 'I .,.;:.,! 

_,, 41_""Ô p~fusi~;{ té~nko 
0

dev~;a e~ ~~nte-;egistr~o nô'7o;;iii~' Pt~fi~al 
1 

competente, apresentando a documentação necessária que comprove tal reg_istro, de aco}do com o 
' art. 67, do inciso I ao V da Lei de 14.133 de 1 º de abril de 2021, 

4.2 No decorrer da execução dos serviços, o profissional de que trata çste subitem poderá ser 
'. ! 

substituído, nos termos do artigo 67, inciso VI, parágrafo 6º da Lei 14,133 çle 1° de abrij de 2021, 

por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que a sub~tituição sej~ aprovada 

1 Adm. . - 1 pe a 1mstraçao. 

4.3 Assessoria e Consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Único de 4ssistência 

Social - SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articul11ção e inte~ção entre 

serviços, programas e projetos, em consonância com os níveis de complexid3ide do SUAS: 

• Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento das 11ções profisiionais das 

equipes de trabalho do SUAS; 

• Gestão dos Programas Habitacionais de Interesse Social; 

• Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Rua Imperatriz Il, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 
Email:semasgel@gmail.com. ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOÇIAL 

" - ___ ç~~:.~t-:S97.~2J/0_99~--3.~ •. :,,,•- - - ---\-~,IIP-1~~-
l.?L~lliHApESÇRIJ'IVA 1, • 

~ ,(li ~ 

ri----~-__.:.....~, ?:"-"O! if • ~ ·-•-~ --. - . . ...ib,,.., __ ,i(··--~~ .. ~_,,,,.,),"':"j'. o,,, . ' .,,,,--.,,,~ ~- • . . ,. . . . J .. 

1 

' 
ITEM UND DISCRIMINAÇAO/ESPECIFICAÇÃO QTD V,UNIT VI TOTAL 

' 
Assessoria e consultoria técnica administrativa na ' 

l 

gestão do Sistema Único de Assistência Social -
1 

SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos 
1 

de articulação e integração entre serviços, programas 

' e projetos, em consonância com os níveis de 
! 

MÊS 
complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e 

12 ' 1 R$,3.500,00 Rf 42.000,00 Especial promovendo o fortalecimento das ações 

profissionais das equipes de trabalho do SUAS; 
1 

t 
! 

Gestão dos Programas Habitacionais de Interesse ' 
Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo 

1 
Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal ' ' 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. • 

' 

15., 1'' • r'c,;>Nrn)iif:iffi'pJRSÕ'""'' , ~ - . -~ 1 ., · • e•#·~-. , -,, - • •• ; r ,::.:'¾,,, .;i;_ "~ '"" Ji. _ -i,,, .,. 
- --- """ --~~-.... ~-- J - - - &·- ,.., ~ ,, ---~ -. 
5.L As despesas decorrentes desta dispensa correrão por conta de recursos no orçamento da 

j 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - Fundo Municipal de ;Assistência Í3ocial, do 
l 

Município de Governador Edison Lobão/MA, informada abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 02 ! 

í 

Orgão Fundo Municipal de Assistência Social 02.~6 1 

' ' Unidade Manutenção do Fundo Municipal de f 
08. p2.0052.6179,0000 

Orçamentária/ Atividade Assistência Social 1 

Natureza da despesa 33,9,0.39.00 1 

Outros serviços de terceiros- pessoa 

juridica ' 

f 
Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro• Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 • 

Email:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

_,...,,,...·' 
6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação a}ravés de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para de1empenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

1 
l 

i"C- '. ~J>ÓN.SJ\l'fL PEYX:'ft~~(1 DÊREFEIIBNOÃ . -· .. ~ - --Í ,_ ! ~-~----.,..;2,-,. lf'-,.,.,,,,. .. ,~ j ... ,)'~-~,,f<>#,a ~" ~, ____ e_,•,..,,.,,,.,_._ ""w,,A"---.,,.,.,........ .. , oo/~ •-•,f-~--~ 
7 .1. Técnico Administrativo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. [ 

~-- - --oo A.ÇOMPArdl~~ f'D:.(FJ&Cítft~ç;(ó ~- ~. ' 1-q-·- , -- . ·; 
""* ,.,,.-,jj'~----~ .J>,,.,,,~~--... ---- fib- -~•-~~---'· 

8.1. O cumprimento das obrigações constantes da dispensa de licitação será acomP,anhado e 

fiscalizado, em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da !secretaria 
' f 

Municipal de Desenvolvimento Social, ou, em seus impedimentos legais, por seu lsubstituto 
1 

eventual, representando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social fie Governador Edison 

Lobão/MA. 

8.2. O representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social üe Governaqor Edison 

Lobão/MA, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a preJtação dos 
! 

serviços, objeto deste processo, determinando o que for necessário à reguiarização das; falhas ou 

' impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a: contratada• de suas 
1 

responsabilidades contratuais. 

9,"" -~GAl\IÉNTO . ·~ t· : ' ··. . -- -· : ':'• ' "' ,,.,...."":,.. ~-- 7"' -- - '! 
»?-, -~~m """ - ,..,,.,. ~"""'-,~ ,,_,,J ..,-~:}.,._...:......._ ,li,. .... 'li. ..... ._..., 'IJ (#. ~ ......, {. ~--___.._,....__,,..,,.... _t 

9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efettjado na Notf Fiscal, o 

pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços,jdesde que 

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 1-Jota Fiscal, 

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ç)rdem de Setyiço e das 

certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenàa Federal} mediante 
1 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais !C à Divida 

Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubto de 2014; 

Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das/ Certidões 

Ru11 Impor11trl1 II, N1I 82!1, Cei1tro • Gover1111dor Edl1on Lobll.o •MA, CEP: G!928·000 
Email:semasgel@gmailcom. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO~I 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 Fls: 

Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade p r 

Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certitfiiti"l\l!llo 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do ,Município; rrova de 

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, qemonstrandq situação 

regular medíante apresentação do Certificado de Regularidade do FGT~ - CRF e rrova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, meqiante apreseptação da 
1 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na coµta que o fornecedor 

apresentar em sua proposta . 

J!õ.'-- ''"'.D~ OBR1QÁ.ÇÕÊS~~€fq:i'~iüA MÜ'NfC~AL~D'E~'ssTsTE.~~~õçfil"' 
trtêab;ãà&~~;Wi~Municípai<l~D~~~i;,J;o s~::ial de ~J;-Ediso~~ 

a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento do contrato; 

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar 

de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 1 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação 

atestados. 

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso . 

serviços 

~i:" -·DASÕBRIGÃ(:ÕESÕÃ,{fOfiJ'J.ÍÃ'f,ÃDÃ ~ ,.. , " 7·- --~--, 
-~,___ "'.,-,...,_ bfft /' ----- ---~•./h,,·,A;,~,,1;_,,,,.....,...., -•-"'°' -'i - ..--.1 
11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 

! aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

a) informar ao Chefe do Setor de Compras da Secretaria Municipal de Des~nvolviment~ Social de 

Governador Edison Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando• for o casóf qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necess,ários; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações~ssumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 1 

' • 
Rua Imperatriz Il, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 ' 

Email:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL Proca~s~•~:::.,,._ 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 1 Fls·~"\."\ 

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a ,terce· os 

de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo e~sa resp 

fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bf m como 

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria ybjeto da 

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de !qualquer 

transgressão de seus prepostos ou convenientes; ! 
e) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar , quaisquer éondições 

i 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possarri prejudicar ~ perfeita 

1 
execução do contrato; 

f) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contra,'tado com a f ecretaria 

Municipal de Assistência Social de Governador Edison Lobão/MA. , 

g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no:que couber ts Leis do 

consumidor; , 
1 

h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das qbrigações 

assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Desenvolvimento :social de Gpvemador 

Edison Lobão/MA. 
1 

i) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus eipregados, 

subordinados ou prepostos . 

1 
~~-: .~~ fuwA.~fttA;tl"<rfN):tC, - '"""" ; - · - .. -"··· - .,. ~-,, 1 

13.lô";bj~to d;te Te~deRefe;e;;;i;;efund~~fi.7sJ~;tda Lei ~tf;i:1:33', d~
1 

1 
OI de abril de 2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº OI de 13 ,de setembr1 de 2021, 

definições contidas nas NBR 13.133/1994, NBR 13.531/1995, quanto ao grau de elaboração e 

conteúdo, no que couberem, e demais normas pertinentes. l 

Governador Edison Lobão/MA, 31 de janeirp de 2023. 

Amanda Alves Brandão 

Técnico Administrativo 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 1 
Email:semnsgel@gmail.com. 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOÇIAL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observ~ncia às norinas 
1 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuiqade 

dos tramites legais para realização do Procedimento de Contratação Direta . 

Governador Edison Lobão - MA, 01 de fevereiro de 2923 . 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: ~5928-000 
Email:semasgel@gmail.com. 
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Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOClAL 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

AUTORIZAÇÃO 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Na qualidade de Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, en;1°inho os iutos 

do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modal\dade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a Contratação de pessoij jurídica para 

prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e co~ultoria té~nica 

administrativa na gestão do Sistema Único de AssistêQcia Soei~! - SUASj no 
i 

acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integra~o entre serriços 

programas e projetos, em consonância com os níveis de complexidade do:SUAS: Pro~eção 

Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento das ações profissi1nais das eqyipes 

de trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Sociàl; e 

Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistênci~ Social e F)indo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Go,vernador Edison 
j 

Lobão-MA . 

Governador Edison Lobão/MA, 02 de f\:vereiro de 2023. 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro • Governador Edison Lobão •MA, CEP: li5928--000 
Email:semasgel@gmail.com. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA -~• 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
1 

• 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 Process -··'. 

JUNTADA DE PORTARIA 

l 

1 

.• I 
/ 

\ 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 00~/2023, o + to de 

designação do Presidente da CPL e os Membros, PORTARIA Nº. 009/202~. 
1 
1 

Governador Edison Lobão - MA, 02 de fevereiro dcl 2023. 

ita Lima 
da CPL 
S/2022 

Iltom ta Lima 
Presidente da Comissão "'1anente de Licita~ões 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA , 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasíl 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNI~IPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ°i 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeio Presidente do CPL 
Permanente de lieltoçõÓ) 
Equipe de Al)ele. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO D.O 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, l 

1 
RESOLVE 

Art. 1 ° - Nomeia Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL dia 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do fy\aranhãC!l.l e 

• designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, nos termos do 
art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: ' 1 

1- lltomar Mesquita lima, CPF: XXX.168.523 •XX, Presidente'.da CPL; 1 

11-Ronlldo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX- Membro da 
comissão na qualidade de titular e Renato do Concelçõo Silva, CPF: i 
XXX.903.473-XX - Membro da comissão ria qualidade de suplente; ; 

' 
Ili-Maria Eduardo Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX- Membrd 
titular da comissão na qualidade de titular e Mlssllene Labtes de 1 
Amorim, CPF: XXX.412.803 -XX- Membro da comissõo na bualidadej 
de suplente; 

' 1 

Arl .. a0 
- E.sJo Portqria entr9 em vigor no çjçito de S\JQ puçliq::içõ<1, ravom:irrl-

se as disposições em contrório. ! 
' ' 

- J ' GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBAO,, ESTADO {?O 
MARANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200° DA INDEPENDÊNCIA E 133° pA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVAN 

E-MAIL: s•bBOYel@amail.com 
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L.: '.GABINETE_ 
" p q 

PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeaçeio de Assessora de 
Comunicaçeio do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 

• DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

Assessora de Comunicação do 
' 

Prefeito. 

Ga~inete do 

i 
Art. 2° - Esta Portaria enti;a em vigor !}a data da 

publicação, revogadas as di$posições emtcontrário. 
l 

Registre-se e Publique-se . 
' 

GABINETE DO PREFEITO! EM 
GOVERNADO~ EDISOJil' LOBÃO, /ESTADO 
DO MARANHAO, 19 DE JANEIRO 1DE 2022, 
ZOOº DA INDEPENDÉNCIA E ~33º DA 
REPÚBLICA. , 1 

GERALDO EVANDROiBRAGA DE SOUSA 
1 

Prefeito MunlcipaJ 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http:1/governadoredlsonlobao.ma.gov.br/transparencla/dlarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O ORCODE AO LADO 

' ' 1 

f 
' 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comissão 
Permanente de Licitação) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

• RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/ 1993: 

• 1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li - Ronlldo dos Santos Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renata da Conceição SIiva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Ili - Maria Eduarda 'And 
CPF: XXX.974.913 -XX 

~~s~~::s~~~~;u~!d 
XXX.412.803 -XX -

t 
1 

, l 

Art. 2º - Esta Portaria entra em Sigor na 
' ' ! data de sua publicação, revoga,m-se as 

disposições em contrárip. 1 

GABINETE DO PREFEITO,'EM GOVE~NADOR 
EDISON LOBÃO, ESTAD9 DO MA~ANHÃO, 
19 DE JANEIRO DE: 2022, ~Oº DA 
INDEPENDÊNCIA E 133° :DA REPÚBLICA. 

' . 
í 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE rOUSA 

Prefeito Mynicipal 

PORTARIA Nº 010, DE 19 DE JANEIROlDE 2022. 

Nomeia Pregoeiro da prefeitura 
Municipal de ç;overnador Edison 
Lobão, Estado I do Mar~nhão e 
designa Equipe de Apoio. · 

' 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredlsonlobao.ma.gov.br/transparencla/dlarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



""GOVERNADÓR ÉÓISbN LÓBÃO,:' DIARfó.o'FICIÂÍ-;NaMÉRO 599 :: QUARTA/19 DE JÃNElijO DE 2022 :~pAtllN,4-17 OE 17; 
;,,. ~-~ ~~~,.- '. ~ ~' -~ '" 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: diario@govedisonlabao.com.br 

Telefone: (00)0000-0000 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do sêu conteúdo 
1 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBA0:01597627000131\, 

!CP-Brasil - 34173682000318 

ICP='--
erasil~ 

Carimbo de Tempo: 19/01/2022 23:04:37 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://govemrsdoredl:,onlobao.mi:1.gov.br/tmm,parencin/dlario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PARECER DA CPL 

PROCESSO: 005/2023 

1 

1 
1 
l 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. t 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços té~icos 
especializados de assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Único 

' de Assistência Social - SUAS, no acompanhamento da gestão e dos proces~os de articufação 
e integração entre serviços programas e projetos, em consonância com os níveis de 
complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial promovendo 10 fortaleci~ento 
das ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão'. dos prog?mas 
Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo Mun~cipal 
de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescenfe do 
Município de Governador Edison Lobão - MA. 

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Munici~al de 
Desenvolvimento Social, que expõe sobre a necessidade Contratação de wssoa jurídica para 
prestação de serviço~ técnicos especializados de assessoria e consultoria técnica adrninistr~liva na 
gestão do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, no acompanhamel}to da gestãq e dos 
processos de articulação e integração entre serviços programas e projetos, em ç:onsonância f om os 
níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial promov~do o 
fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos proframas 
Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo Munic1pal de 
Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do AdolesceQ.te do Munidípio de 
Governador Edison Lobão - MA. 

1 

Verifica-se que constam nos autos pesquisa de preços de mercado de empresas/Jssoas 
tisicas atuantes no ramo do objeto, a saber: 

1 

• COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS, CNPJ: 31.711.398/0001-07, que totaltza sua 
proposta em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). ' 1 

• IMPACTOS CONSULTORIA E TREINAMENTOS, CNPJ: 40.885.587/0001~, com 
proposta de R$ 48.00,00 (quarenta e oito mil reais). 1 

• MR CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA- ME, CNPJ: 30.7{(1.185/000t-i2, com 
proposta de R$ 50.200,00 ( cinquenta mil e duzentos reais). 

Conforme ficou constado no mapa de apuração e classificação das propostas de preços, 
da Empresa COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS, CNPJ: 31.711.398/0001-07, no vaior 
correspondente a R$ 42.000,00(quarenta e dois mil reais). ! 

' Destaca-se que consta informado no Processo a disponibilidade de potação 
Orçamentária e Financeira para a realização da despesa solicitada. 1 

' ' 
A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamentada na possibilidade de 

! 
contratação direta prevista no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.133 de lº de abril de 2021, ah. lº do 

1 
Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021; 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 

II - para contrataç0o que envolva valores i 

1 
f 
' 1 
' 1 
1 

1 

50.000,00 (cinq14enta mil reais), no caso d~ out _____,20 e 
compras; , 
Art. 1º - Ficam atualizados os valores estabelecidos na ~ei nº 
14.133, de 1° de abril de 1021, na forma do ,Anexo. ! 

Com referência a documentação do futuro contratado, deverá ser d~monstrada ~ravés 
dos seguintes documentos: 1) Contrato Social, 2) RG E CPF, 3) Certidão N~gativa de I\ébitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 4) Certidão Nçgativa de Débitos 
Trabalhistas, 5) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 5) Certid_ão }:l"egativa de bívida 
Ativa, 6) Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Estadual, 7) Çertidão Positiva de 
com Efeito de Negativa Municipal, 8) Balanço Patrimonial, 9) Atestado de cap4cidade técni~a, 10) 
CNPJ. l 

Vale registrar que no procedimento de dispensa de licitação no val,or acima ci4do, se 
faz necessário à exigência do Contrato, contendo todas as peculiaridades do1 serviço conp-atado 
pela Administração Pública. : l 

l 
Diante de todo o exposto, e da evidente necessidade de realizar o serviço solicitado 

através da Empresa COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS, CNPJ: 3f.711,398/0qot-07, 
justifica-se a presente Dispensa de Licitação, tendo em vista a satisfação do iµteresse público e a 
incompatibilidade de realização de procedimento licitatório, assim submetendo-se o pl:-esente 
Parecer à análise e aprovação da Ilustrissima Senhora Secretária Municipal 4e Desenvol~,imento 
Social e posterionnente o seu encaminhamento à Assessoria Jurídica para análi,se e Parecer-! 

De acordo: 

! 
r Edison Lobão (MA), 02 de fevereiro dp 2023. 

li .ldlN!e.?\ll'Uita Lima_ r 
n da GPL \ 

ia1'1~~,09/,20'?.? 
Iltomac.~~,q a Lima ,, 

Presidente da Comissã Pllnnanente de Licitações 

~~,Jo_,~.do-~ 
Maria Eduarda Andrade da Silva 

Membro 

1 • 
sQue1roz 

' Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65,928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil , 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VIA DISP 
DE LICITAÇÃO - DL 

Justificativa da Dispensa de Licitação: 

' ' 
1 
f 
' 

1 
A presente contratação tem por objetivo contratar serviços para prover recursos Ítécnicos e 

humanos necessários ao atendimento das demandas a serem realizadas peia SecretariaJMunicipal 
~e _De~env?lvimento Social, visando ao cumprimento de suas co:rµpetências f missões 
mst1tuc10I1llls. 

' ' O objeto a ser contratado advém da necessidade de contratação d\l pessoa jurídica para 
prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e1 consultori? técnica 

• administrativa na gestão do Sistema Único de Assistência Social - ~UAS, no 
acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entrf serviços 
programas e projetos, em consonância com os níveis de complexída~e do SUAS: Proteção 
Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento das ações profissionais das ~quipes de 
trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitàcionais de Interesse•Social; e C1tptação de 
recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Mmíicipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Governador Edison Lobão l MA. 

' 

• 

A realização dessa despesa decorre da necessidade de aprimoramento dos servidores da 
presente Secretaria no que tange ao atendimento populacional, evidenciando a ~estação de 
serviços de qualidade e com humanidade àqueles que são receptoresl diretos das, atividades 
exercidas pela Secretaria de Desenvolvimento Social. Ademais, consid~rando que ps usuários 
destes serviços encontram-se muitas vezes em situações de vulnerabilida,de, há a necessidade de 
atendimento específico e qualificado de forma que contemple efetivamente a necessidáde buscada 

~-- 1 t 

Justificativa da escolha do prestador de serviços e preço: 

COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS, CNPJ: 31.711.398/0001-07, :Rua Projet$da, nº 09, 
Deus Quer, Senador La Rocque - MA, CEP: 65.935-000, que totaliza sua propqsta em R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para a prestação de serviços do objeto da !solicitação 
supracitada e é compatível com o valor de referência, conforme compro~ação do valpr estimado 
previsto na pesquisa de preços realizada. ' í 

Desde já agradecemos as providências. 

' dison Lobão/MA,, 02 de fever1iro de 2023. 

M~·Wf't·a Uma ' 
óa CPL 
9/2C?' 

Ilto uita Lima 
Presidente da Comiss o Permanente de Licitações 

' 

• Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Br'asil 
! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.S97.627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo nº 005/2023, contendo o melnorando, a!lta,i<UlA:V-

06 de janeiro de 2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo: ,• 

DA LICITAÇÃO 
1 

- Processo Administrativo nº 005/2023. 1· 

- Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14. 133, de 01 de abril de 2021, e Art. 2º da 
' ' Instrução Normativa AGU N° 01 de 13 de setembro de 2021, e demais normas pertinentes. 1 

- Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

' DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Descrição: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializju:los de assessiría e 
consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Único de Assistência Sl'cial - SUA$, no 
acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entre serviços programas e projetós, em 

consonância com os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Esp~cial promove~do o 
fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitaciodais de 

' Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR ! 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base na mé(\ia aritmética simples 
baseado em preços praticados no âmbito público através de pessoas do Ramo. Com base e°' tal procedimedto, foi 
estimado o valor total de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois mil reais). í 

1 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Exercício 2023 1 
Poder Poder Executivo 02 1 
Oreão Fundo Municioa! de Assistência Social 02.16 ! 
Unidade Manutenção do Fundo Municipal de Assistência ' 
Orcamentária/ Atividade Social 

08. l22.p052.6179.000Ó 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 33.90.39.00 1 

. / 

dison Lobão -MA, 03 de fevereiro 4e 2023. 

LimQ 

Ilto 
Presidente da C icitações 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, Maranhão, Bras'l.l 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

, SÕ CI D S E 

1 
' ! 
r 

Fts; 

Á Empresa: COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS, CNPJ: 31.711.398/0001- 7 
Projetada, nº 09, Deus Quer, Senador La Rocque - MA, CEP: 65.935-000. 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta 

Venho por meio deste, solicitar toda a documentação de habilitaçãc,, exigida pafa a 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados/ de 
assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Únic~ de Assistêµcia 
Social - SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articula~ão e integráção 
entre serviços programas e projetos, em consonância com os níveis de complexidad~ do 
SUAS: Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortalecim~nto das a~ões 
profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitacionai~ de 
Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo Municip~l de Assistência 
Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do MunicípiJ de 
Governador Edison Lobão - MA. ' 

. ' Governador Edison Lobão/MA, 03 de fevereiro de 2b23. 
' ' 

l\.tomat 
presl 
port, 

\.,\W:d 
GPL 

120?.? 

Iltomar uita Lima 
Presidente da Comissão ermanente de Licitações 

Rua Imperatriz II, n~ 800. Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2023 

ANEXO! 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PRO,POSTA 

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços! 

01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

01 "documentação" deverá conter os seguintes documentos: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍJ)ICA: 

1.1.1 Documentos Pessoais RG E CPF; 

1.1.2 Comprovante de Endereço; 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física; 

f 
1 

! 
! 
1 

' 
1 
1 
1 

1.2.2Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domi6ílio ou sede do 
Licitante através de: ; 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a D(vida 
Ativa da União. ' ! 

f 
1.2.3 Prova de Regularidade com a Fa:zenda Estadual, relativa ao dom/cílio ou sede do 
Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data da solicitação qe documentôs de 
habilitação, mediante apresentação de: ' 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais. 
b) Certidão Negativa de Débitos da Divida Ativa do Estado; 

1 

1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou seqe do 
Licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data da solicitação de documentos de 
habilitação, mediante apresentação de: 1 

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
b) Certidão Negativa da Dívida Ativa, 
c)Alvará de Localização e Funcionamento. 

' 

1.2.5 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia Por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos endargos 
sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação de: ! 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mar,anhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitifio pel 
Econômica Federal - CEF. 

l 
! 
• 
1 

1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra~alho, mediaµte 
à apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

1.2.7 Certidão Negativa de Ações Penais 1° Grau TJ/MA; 

' 
l 
! 
1 
l 

l 
' 
l 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de fevereiro de 20~3. 

' 

Iltomar 1ma 
Presidente da Comissão P manente de Licitação 

... 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Marlmhão, Brasil 
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0 Telefone: (99)199185-8320 

9 Rua Projetada, nº 09. Deus puer. 
Senador La Rocque-MA 1 
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Soluções Integradas 

PROPOS~A DE SERVIÇOS 1 

À 
Prefeitura Municipal:de Governador Edson Lobãq -MA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Nesta 

Prezados, i 

1 
Segue Proposta Serviços que faz a COMPL Y SOLUÇÕF;S IN1EGRADAS, 

,. ! 
CNPJ: 31.711.398/0001-07,RuaProjetada, n°09, Deus Quer, SenadbrLaRocqqe-MA, CEP~ 

65 93:/2 .. -;,,90!i;.:Ê::tn~itcomplycbhsul!oria7_@gmail.com, apresetl.úldà por D@J!;LA.· DEi 

ARA"{:l'JÔ 80.1:!82\.Jihv A; f»,ftistfadora, ·prop. 'õ·e. à',~rçf,. eito. r.a .M.l,llliç. Í}?à. \ ·~~.bi❖érn.ado~· 
Edso~}obão -MA:~ravés d~~~tetarl!\·f f~rlal~ít\Z~;~,~s~~:~<ir~s~patll 

a preS{Âção dos s~iço;, de 1~sss,ssppá"tl)fokJú~tiii .té~iicàl adni;fufs~1alha\ges1{~ ,~ 
j\ .~"· V ~.~~ ~~. ,A - ~ ~ W _ ~ .,f"'...,,,.;.~• ~~ -... !. { { 

Sistema Únic~~-ssistêpcia Social - SUAS, no llCOmP.anhamento ai:.Ses~ão ·e ~os pro~~soi · 

de articulação e integração.entre serviços, programas e projetos,.e~11son~ri~laj~nl'ós l)lv~i.s 

de complexidade do SUAS", conforme descrito abaixo: ' 1 

• < M:i ~- ~~u~i:> "~. ;;,: .• ~1slRI~IN'.A'ÇÃ:OQJ:llPECIFIG"'l';Ãt>•~--;: Q'f.D. 
Assessoria e consultoria técnica administrativa 
na gestão do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, no acompan)lamento da'gestão 
e dos,processos qe,,articulaçãô e in~gração entie 
serviços, programas e pyojetos, eqi:p~nsónância• 
coin ós nlveis de. cómplexij:lade $lo eSÚAS: . ' 

1 MÊS Prote_ção- Sociàl,Básica e Especial )Stombv,endo •• 1;2 
o fortalecimejito· das ,11ções profissionai.s das 
equipes,. de 'tfaballio do Sl}AS; Gestão dos 
P(ogramas Habjµicionais de Interesse Social; e 
Captação de recursos financeiro para Fundo 
Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente. 

:V; ljNIJ','.;'. 

1 
1 
1 
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@Comply 
0 Telefone: (99) 19)85-8320. 

C) Rua Projetada. nº 09. Deus quer. 
Senador La Rdcque-MA l 

• 
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Soluções Integradas 
~ www.complysucoesintegrroo.,,,,;,o 

' 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 42.000,00 (quarenta é d'oismilreais) qônfo, 
tel'IJ10S contratuais. 

V,alidade da proposta: 60 dias. 

Imperatriz -MA, 19 de janeird de 2023 

Atenciosamente, 
Ê 

í Assinado d~ fornia 
DANIELA D \j digital por DANIELA , 

ARAUJO SOUSJ\DE ARAUJO SOUSA 

SILVA:037432i'f . ~~LYA,~743212307 

2307 
, ' ·1:>actõs: 2023.01.19 

/ 21:31:13-03'00' , 

DANIELA DE ARAÚJO SOUSA SILVA 

' 
~ ·:,. 

1 

1 

., 
t 

' 1 • 



• 

• 

~ "l-''""1. ( - ! 
1 

Pá~ina 1 de 7 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO DEI 
, l N 

EMPRESARIO EM SOCIEDADE LTDA E CONSOL1DAÇA0 
CNPJ: 31.711.389/0001-,07 

DANIELA DÊ ARAUJO SOUSA SILVA, brasileira, empresana, ~asad pt\R\?ss 
comunhão parcial de bens, natural da cidade de Imperatriz - MA, nascido em ll/lJ/19 9,_docu 
identidade n,º 0307340120062 SESC-MA, nº do CPF: 037.432.123-07 e da CNH n.º 05530 14/:1 
-MA, Residente e domiciliado na Rua Projetada, n,0 09, bairro Deus Quer, Cep: 65.935.l-OOOM lül\lbi~r___, 
Rocque - MA, Titular da empresa individual de nome empresarial, DANIELA DE ARÁUJO 
com sede na Rua Projetada, n.º 09, bairro Deus Quer, Cep: 65935-00, Senador La Rocque - Ma, e s rado na 
Junta Comercial do Maranhão, sob o CNPJ 31.711.389/0001-07, com redação alteraçla pelo artig9 10 da lei 
complementar 128/2008, resolve transformar o seu registro de Empresário Individual em SOCIEDADE 
LIMITADA, resolvem alterar o referido Contrato Social, como a seguir se contrata: : 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica transformada este Empresário Individual em Sociedade LimitadJ passando 
a denominação social a ser D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, tendo como fantasia a expressão de 
"COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS". l 
CLÁUSULA SEGUNDA -A sociedade terá o seguinte objeto social: j 
70.20-4-00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica~ 
58.19-1-00-Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; , 
62.02-3-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customiz,áveis; 
62.03-1-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 
62.04-0-00-Consultoria em tecnologia da informação; ' / 
62.09-1-00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 1 
63.11-9-00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de ~ospedagem na internet; 
72.20-7-00-Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humana~; i 
73.19-0-04-Consultoria em publicidade; ! 
78.10-8-00-Seleção e agenciamento de mão-de-obta; l 
82.11-3-00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 1 
85.50-3-02-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 1 

56.20-1-02-Serviços de alimentação para eventos e recepções- bufê; j ! 
95.21-5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstiro; 
15.21-1•00-Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material; 
82-30-0-01-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 1 , 
95.11-8-00-Reparação e manutenção de c~mputadores e_de equi~amentos periféricqs; / 
47.51-2-02-Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; , 
18.11-3-02-Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 

1 

18.13-0-99-Impressão de material para outros usos; 
18.13-0-0 !-Impressão de material para uso publicitário; 
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
62.01-5-01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; / 
63.19-4-00-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intprnet; 
73.20-3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública; 1 / 
82.19-9-99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio adminis(rativo não especificados 
anteriormente, como: o serviço de preparo de documentos; o serviço de digitação <)e textos; os serviços de 
preenchimento de formulários; serviços de apoio à secretaria; a redação de cartas e resumos; o {erviço de 
transcrição de documentos; atividades de registro e de cadastramento de usuários;/ ! 
74.90-1-99-0utras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificada~ anteriormeit· e, como: os 
serviços de avaliação não-imobiliária, jóias, antiguidades, etc.; as atividades de assessoria eco sultoria 

1 

1 
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técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inplusive as realizadas 
por profissionais ~u~ônom~~ ou const_it~ídos como e?Jpresas individu~is; . ' . / 
4 7 .51-2-0 l-Comerc10 vareJ 1sta especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.52-1-00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
13.40-5-99-Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do1 vestuário; I 
14.13-4-01-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 1/ l .«1DJ.~},, 

14.13-4-02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais; ( Proc•.•~~Ll 
46.51-6-02-Comércio atacadista de suprimentos para informática; ' 
46.51-6-01-Comércio atacadista de equipamentos de informática; , 
46.39-7-01-Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, como: alho em con'serva; 
preparados em frituras; alimentos preparados; alimentos prontos congelados para prep1ro em mic,,..,.,wu~ 
batata frita em pacote; chá, mate; complementos e suplementos alimentícios; condimentos, especiarjas; 
conservas de frutas e legumes; erva mate beneficiada; fermentos; frios; frutas secas e cristalizadas; frutas 
secas; gelo; mel; óleos vegetais em bruto; polpa de frutas; produtos alimentícios industrializados; produtos 
alimentícios naturais; produtos dietéticos; sal de cozinha; suco de frutas e vinagre; I 1 
26.21-3-00-Fabricação de equipamentos de informática; · j 
46.41-9-0 !-Comércio atacadista de tecidos; , 
46.41-9-02-Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 1 

46.42-7-01-Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissio~ais e de seg\Írança; 
46.42-7-02-Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do tra~alho; 
46.43-5-01-Comércio atacadista de calçados; · 

1 
/ 

46.46-0-02-Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; : . 
46.47-8-01-Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; j 
46.4 7-8-02-Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 1 
46.49-4-01-Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domésti9°; ' 
46.49-4-02-Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

1 

46.49-4-04-Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; ' 
1
1 

46.49-4-08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
46.52-4-00-Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comurticação; 
46.72-9-00-Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; ; 
46.73-7-00-Comércio atacadista de material elétrico; . 

1 46.79-6-99-Comércio atacadista de materiais de construção em geral, como: argama~sa pronta; a efatos de 
cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bombas hidráulica ; box para 
banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento; / 
46.91-5-00-Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de prpdutos alimebtícios; 
47.44-0-01-comércio varejista de ferragens e ferramentas; ! 
47.44-0-05-comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriofmente, como~ argamassa 
pronta; artefatos de cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros'.Para piscina~; bombas 
hidráulicas; box para banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento; ' 
47.53-9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos <te áudio e víd~o; 
47.55-5-01-Comércio varejista de tecidos; 1 

47.55-5-02-Comercio varejista de artigos de armarinho; , 
47.57-1-00-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos t?letroeletrôniJos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação; 
47.59-8-99-comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não est,,ecificados a teriormente, 
como: artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 'madeira, vim'e, panelas, 
louças,,garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides; ' ! 
47.63-6-04-Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; / 
47.74-1-00-Comércio varejista de artigos de óptica; 1 

47.81-4-00-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2-01-Comércio varejista de calçados; 

1 
! 
t 
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47.83-1-02-Comércio varejista de artigos de relojoaria; 
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4 7 .89-0-05-Comércio varejista de produtos saneantes dom issanitários; 
46.35-4-01--Comercio atacadista de água mineral. 

' 

i 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social que era de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) IJ%ê~ 
R$ 560.000,00. (Quinhent~s e sessenta mil reais) representado por 560.?00 (Quinhen!os,e sess n\lmi 
de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, CUJO aumento e tptalm nté 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo sócio, ficando o capital ~ocial 
distribuição: _:_ ___________________________ ~:;,,---

Sócio N.2 de Quotas % Valor R$ '. 
DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 560.000 l00 560.000,Q 

Total = 560.000 100 560.000,Q0 
(art. 997, III, cc/2002) (art. 1.055, cc/2002)' 

Parágrafo único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,, mas todos rlspondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). · lt 

Segue na integra o contrato social, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação socia~ ,de: D.S. sqLUÇÕES 
INTEGRADAS L TDA, tendo como fantasia a expressão de "COMPL Y SOLUÇOJl:S INTEGR;ADAS", e 
tem sua sede social na Rua Projetada, n.º 09, bairro Deus Quer, Cep: 65935-00, Spnador La Ropque -Ma. 
(art. 997, II, cc/2002). i 

1 1 

CLÁUSULA SEGUNDA -A sociedade tem por objeto a seguinte atividade: 
1 

70.20-4-00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técn_ica especific;; 
58.19-1-00-Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; ' 

1 62.02-3-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 1 
62.03-1-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-cusfomizáveis; 
62.04-0-00-Consultoria em tecnologia da informação; 1 / 

62.09-1-00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
63.11-9-00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de:hospedagemha internet; 
72.20-7-00-Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; l 
73.19-0-04-Consultoria em publicidade; 1 

78.10-8-00-Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
82. 1 l-3-00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
85.50-3-02-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
56.20-1-02-Serviços de alimentação para eventos e recepções- bufê; , ; 
95.21-5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pes$oal e doméstico; 
lS.2 l- l-00-Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer It\aterial; f 
82-30-0-0 ! -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
95.11-8-00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféric'os; 
47.51-2-02-Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 

1 

l 8.11-3-02-lmpressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
18.13-0-99-Impressão de material para outros usos; 
18.13-0-01-lmpressão de material para uso publicitário; 
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
62.01-5-01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
63.19-4-00-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
73.20-3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública; 

1 
1 
' 
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82.19-9-99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoib administrativo não especifipados 
anteriormente, como: o serviço de preparo de documentos; o serviço de digitação de textos; os serviços de 
preenchimento de formulários; serviços de apoio à secretaria; a redação de cartas e resumos; o · ' e 
transcrição de documentos; atividades de registro e de cadastramento de usuários; 
74.90-1-99-Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anterio rrfufitill~l!ll!!ii);...1"5\ 
serviços de avaliação não-imobiliária, jóias, antiguidades, etc.; as atividades de assessoria e ~J:l 
técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, incl sixe, 
por profissionais autônomos ou constitu[dos como empresas individuais; 

5 

47.51-2-01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.52-1-00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
13.40-5-99-Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; 

1 14.13-4-01-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
14. 13-4-02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
46.51-6-02-Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.51-6-01-Comércio atacadista de equipamentos de informática; , l 
46.39-7-01-Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, como: alho em coi:iserva; alimehtos 
preparados em frituras; alimentos preparados; alimentos prontos congelados para prep,aro em microhndas; 
batata frita em pacote; chá, mate; complementos e suplementos alimentícios; condimehtos, especiatias; 
conservas de frutas e legumes; erva mate beneficiada; fermentos; frios; frutas secas e i:ristalizadas; trutas 
secas; gelo; mel; óleos vegetais em bruto; polpa de frutas; produtos alimentícios indu~trializados; produtos 
alimentícios naturais; produtos dietéticos; sal de cozinha; suco de frutas e vinagre; , 
26.21-3-00-Fabricação de equipamentos de informática; l 
46.41-9-0 !-Comércio atacadista de tecidos; l / 
46.41-9-02-Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; , 
46.42-7-01-Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segljrança; 
46.42-7-02-Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
46.43-5-01-Comércio atacadista de calçados; /! 
46.46-0-02-Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01-Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.47-8-02-Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
46.49-4-0 !-Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstifo; 
46.49-4-02-Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domésticq; / 
46.49-4-04-Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; l 
46.49-4-08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
46.52-4-00-Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comufiicação; 
46.72-9-00-Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 1 
46.73-7-00-Comércio atacadista de material elétrico; , / 
46.79-6-99-Comércio atacadista de materiais de construção em geral, como: argamassa pronta; açtefatos de 
cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bom~as hidráulicas; box para 
banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento; 1 
46.91-5-00-Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de ptodutos alimebtícios; 
47.44-0-01-comércio varejista de ferragens e ferramentas; ! 

47.44-0-05-comércio varejista de materiais de construção não especificados anterio~mente, comó: argamassa 
pronta; artefatos de cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtro~ para piscina!; bombas 
hidráulicas; box para banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento; 1 
47.53-9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 4e áudio e víqeo; 
47.55-5-0l-Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5-02\Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.57-1-00-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos !lletroeletrônipos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação; 1 

1 

t 

1 
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47.59-8-99-comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especifi,cados anterioimente, 
como: artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, pa)1elas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides; 
47 .63-6-04-Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; ! 

Nl\,M/\(1\'\ 
47.74-1-00-Comércio varejista de artigos de óptica; 
47.81-4-00-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2-01-Comércio varejista de calçados; 
4 7 .83-1-02-Comércio varejista de artigos de relojoaria; 
47.89-0-05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
46.35-4-01--Comercio atacadista de água mineral. ; 

1 
CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da sociedade é de R$ 560.000,00. (Quinhentos e sessenta mil 
reais) representado por 560.000 (Quinhentos e sessenta mil) quotas de capital, no val~r nominal df R$ 1,00 
(Um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente nacional e,divididas 
entre os sócios da seguinte forma. i 

f 

Sócio N2 de Quotas % '. ValorR$ l 
DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 560.000 100 1 560.000,0( 

Total= 560.000 100 560.000,00 
(art. 997, lll, cc/2002) (art. 1.055, cc/2002). 

1 
CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas o~ transferidas :a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizado, se realizada a cessão del~s, a alteraçã1 contratual 
pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, cc/2002). j 1 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de/ suas quotas/ mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, cc/2002~ 1 
CLÁUSULA SEXTA-A administração da sociedade caberá ao sócio(a) DANIELA. DE ARAuJo SOUSA 
SILVA, com os poderes e atribuições de administrador(a), assinando pela sociedade indiv)dualmente, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem coq.o onerar ou ~lienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013, 1.064, cc/2002). ) 

, É 1 
CLAUSULA S TIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 08/10/2018 e/ seu prazo de duração é 
indeterminado. (art. 997, II, cc/2002). 1 l 

CLÁUSULA OITAVA-Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembrd, o administrldor prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário,: do balanço ~e resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.! (art. 1.065, 
cc/2002). , 

CLÁUSULA NONA - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício soyial, os sócio► deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072 § 2º e art. 1.078, cc/2002). 

! 
CLÁUSULA DÉCIMA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outrarependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. i 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retir~da mensal, a 
título de pró-labore, observadas as disposições regulares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, d sociedade cintinuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inex,istindo deste !ou dos sócios 

! 
1 

' 

1 
' 
/ 
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remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrim6nial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a so,ciedade se re~olva em 
relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, cc/2002). ' J 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O administrador declara sob as penas da lei, de qqe.,fliiocestá Jnpedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condena 'o c ' por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 98tfó: 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a cóno. 
o sistema financeiro, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de OFJ,; a 
propriedade. (art.1.011, § 1°, cc/2002). · ~/ 

, , :_..,f 
CLAUSULA DECIMA QUARTA- Fica eleito o foro de Imperatriz-MA, para o exercíciôe o cunJprimento 
dos direitos e obrigações deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única·. 
devidos efeitos legais. 

Imperatriz - MA, O l de dezembro de 2022. 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
CPF: 037.432.123-07 

1 

! 
' 1 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 
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1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS L TDA consta assina~o di 

• 

• 

CPFICNPJ 

03743212307 

JUCEMA 

Nome 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 

' 1 
1 
l 

CERTIFICO O REGISTRO EM Ol/12/2022 20:54 SOB Nº 21201317866. 
PROTOCOL01 221371788 DE 28/11/2022. ' 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃ01 12215497372, CNPJ DA SEDE, 3171138\000107, 
NIRE: 21201317866, COM EFEITOS DO REGISTRO EM1 Ol/12/2022t 
D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DB MORAES PEREIRA 
SECRETÃRIO-GERAL 

www.empresafacil,ma.gov,br 1 
A ve.lidade deste documento, 11e impresso, fica sujeito il. coll!Provação de eu/li. autenticidade nos r'espectivoe portaie, 

informando seus respectivoe códigos de verificação. f 

Pãgina 7 de 7 
1 

1 
1 
1 

l 
' 1 
' 1 

' 
1 
r 
1 

1 
1 
1 
l 
1 
! 

f 
1 
' 
1 

1 
1 

1 

1 
1 
l 
1 

l 

! 
1 
i 
1 



• • 

•· 
!.......!. 

• yAl:fOA" EMJ9,DO O.T,E8fl.lIQ8!91! 

~ ~•· ':ç~·ótS4Ô2.20t>.6-~· -~ 2;;:1á,'<i1,!QJ~. 
- -~I);;M,_]1~• :1\1,,ll.Oi:19 $Q.\J.~ :~I~'fÍ'l. • . 

·,';:,:' ,,.--:!;f• ,. "'« . .: . 

~~""·· · v,r:w1: · Je "i:rE- cá 'í:0~~1'A t.m b& li;Y._ ~ .•. •··.· ~,l;,.\,J., ,. ··'·· ;:,"~ . . ·-lUtiW~ 'iOOS11,, . ,--.,,,., . 
• • • .• . •· . . • " . ·ff 

iWJf.(llllf _ i.,a, -.~ _;;. y . · ~ ' M'n\.C!ll,IIA. ttt tf 
-""""'"TRÍZ. ~ .. •MJ(ff ·. 1/ :1'' 'l+fi98_ . -~~ ·-- < ..... °i" 75/- . ~ • 1!1-"' • ; • 

,,,:.~,~~"'-:-_- IN' .• ,d 1. ~~~!-. -&.'v: "'i3 .,,..,._ ... ~-. J •... -~, • . ,,-1-,'-• 

'<",, t:· ❖-1" 
+,t?.'{$,f'"r.ft "f ~... + -,~ ~-~'- _w_, -e~ •-~ - " 

. •·+~ 



----

, ,R PUBLICA.fEDERATIVAO OrlASI!., ~ 

• 
CARTEIRA DETDEN1'!OA!)E , 

• 



O-'NF3E. OOCIJMENTO ~li. DA tlOT ... Fl5c,\L OE ENEP.GIA E\.tTII.ICA ELURÕNICA 

.. e31fflt11rlai. 
Equatorial Maranhão Distribuidora de,Energia S.A . 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 l lnsc. Estadual: 120.515.11-3 

UHRGIA Alameda A, Gld SQS, nº100, Loteamento Qultandlnha, 
Altos do Calhau • São Luls • MA CEP: 65.070-900 

Classlfic:açào: Rl$1dencla1 Pleno T1P<) d• Fomctclmento: MONOFASICO 

Tensão NQmlna\ Olsp: 220V Llm MITT: 202 V Um Max: 231 V 

VALTEIR CONCElCAO DA SILVA 
INSTALAÇÃO: 34764298 
CPF: ... 276.54*••• 
R. DOS CRENTES , S/N , CEP: 65935--000 DEUS QUER 
- SENADOR LA ROQUE· MA 

ContaM&s Vencimento 

11/2022 02/12/2022 

INFORMA ES PARA O CLIENTE 
• Perlodoa: Band. Tarlf.;Verd& ;27110- 2~11 

Parceiro de Ne ócio 

11987419 
Conta Contrato 

34764298 

Total a Pagar 

R$ 213,13 

Quant. Preço Unit.(R$) 
com Tributos 

Tarifa 
Unll.(R$) 
0,650900 

PISI 
COFINS R$) 

S FINANCEIROS 
C1p-Uum Pub Pref Munic 

Multa 

Juros 

Medidor Grandeza 

1252141973 Consumo 

238 

Po'Sto Horérlo 

ATIVO TOTAL 

0,633908 

Leltura 
Anterior 
23,15 

Lelturp 

'"'" 23.395 

Ccnsl, 
Medidor ,. 

7,84 

Consumo 

23akWh 

' 

j Página 111 

ICMS 
R$) 
35,73 

l 

l 

l 
Valor(R$) Trlbu~ 13eu(R$) Allq ta(%) ~-· 198,47 18~0 198,47 ,~ 162,74 o, 7 

COFINSi 162.74 3,9603 

1 
7,43 
4,43 
2,80 NPV/21 

DEZ/21 
e JÀN/22 o 

FÊ:V/22 N 
s "!AR/22 u ABR/22 M 
o -= k 

JUN/22 ' 

w ÍUL/22 
h AG0/22 

SET/22 

OUT/22 
' NOV/22 
C,AU,o 

Reser'Jado ao Fisco 

' 7CAA.1 F 17 .CE43.qA6E.1970.6BA2.NOE.C670 

V11\or(IU) 

35,73 
1,40 
6,44 

215 

278 
206 
181 

214 

227 

239 

227 

270 

254 
261 

224 

238 

Resolução ANEEL 

3102122 

Apresentação 

25/111202? 

N° do Pr9rama Social 

1 
l 

1 

· · · · · · · · · · · · · · · · · · .. · · · · · · · .. · · · · · .. · .. · · · · · .. · · · · · · · · · · .. · · · · · · · · · · .. · · · · · · · · .. · .. · · · .. · · · · · .. · · .. · .. · . · .. · .... · .. · ....... · ........... ·. · .. ·p;g·J~ -~tr~·;6; ºd~ ºPiX: .. 
É m~s facilidade pra 

BANCO DO BRASIL 1001.9100190.00009 03373.382104 01082.144179 1 ooooooboo21313 
LOCl>I.OEP,\,G,W~O 

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 
BENSFIC --~ I INST~ 
EQUATORIAL MARANHÃO OISTR1B. DE ENERGIAS.A. 34764298 
0A.TA00CUMEtlTO ! t!Or.lERO PE REFEREl<ICI,_ CIE OOCUt.lEtlTO M:EITE 

25.11.2022 0202211030382400 DM N 
USOOOSAHCO CAIUEIIV, ESl'tCIEMOEOA º""'"""'' 

17 R$ 

~~lff'&' ""/lji(jNil)'Wl!f:º ~~,c,AR,o ~ só' Á11Rtil ~ As, ~R5\ ~o RE~oseRÃOcoeRAoosNAPRôX1MAFATURA. 

~mT:lífcb~'é~8frf8!~1~~J.'õ~Pffiit22 

1 li 1 li~ 111 li ~, m 11111 m li 11111 m1 111 11 

! REF~-..tlCi.o. 

11/2022 
O,.T,_p....,ç~ ''"º 25.11.2022 
VIII.OI! 

li ~I Ili 1~ 

•--IMENTO ' 02.12.2022 1 
All~,~-~IGO BEt!U!C~O 

' 
t!OSSQ....,t,IERO 

33733821001082144 
{•)V~-IIOOCVMEt11f 

21313 1 
(-IOESCONT0/16,.~TO 

(•) OUTIIAS DEO-v-ES 

(•jMULT,_ 

1•)0 ... ,. S /ICllt;SCIMOS 

(•)V,.LORCQBAAPO 

Ficha de Compénsa ç ão 

1 
voe~. 

Parateallur o pagamento, 

uUUz'e o QR CODE abaixo, 
1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

31. 711.389/0001-07 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

,,. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COMPLYSOLUCOESINTEGRADAS 

C DIGO E DESCRJÇ O OAAT1VIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

OATADEABER 

08/10/2018 

70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

C DIGO E OESCRlÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

13.40-5-99. Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
14.13-4~1 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

• 15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
18.13-0-01 -lmpressao de material para uso publicitãrio 
18.13-0-99 -Impressão de material para outros usos 

• 

26.21-3-00. Fabricação de equipamentos de Informática 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentlcios em geral 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02- Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-01 -Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurançà 
46.42-7-02 -Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho!! 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.46-0-02 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 1 
46.47-8-01 -Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria • 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações / 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso P,essoal e doméstico 1 
46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria "-------------,----' ~---~------------------------~' C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RPROJETADA 

1 CEP 
65.935-000 

1 BAIRRO/Dl§TRITO 
DEUS QUER 

ENDEREÇO ELETR NICO 

COMPLYCONSULTORIA7@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tt•tt 

l SITUAÇÂO CAD~TRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

1 SITUAÇAO ESPECIAL ......... 

1 ~~MERO 

1 
COMPLEMENTO ~ 

-·""······· r '--------~...:...----~I 

1 
MUNIC\PIO rr-7 
SENADOR LA ROCQUE ~ 

TELEFONE 

(99) 9918-5832/ (99) 8818-2481 

-1 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 

08/10/2018 

DATA DA SlTUAÇ ESPECIAL 
........ l 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02112/2022 às 09:16:51 (data e hora de Brasilia). 
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-' ' 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 l 

• 
1 1 

' 

~~ CADASTRO NACfONAL DA PESSOA JURÍDICA ProcolJ 
1"' 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA DE ABERTURA ' 

31.711.389/0001-07 08/10/201 s\ 
~L; 

MATRIZ 
CADASTRAL ,~(::! ~/ 

NOME EMPRESARIAL ' • 
D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA l 

. l 
CODIGO E OESCRIÇlO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

j 

46.49-4-08 .. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar ! 
46.51-6-01 .. Comércio atacadista de equipamentos de informática 1 

46.51-6-02 .. Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 .. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.72-9.Q0 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas '. 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46. 79-6-99 .. Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

1 

46.91-5-00 -Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentlcios1 
47.44-0-01 - Comércio varejista de forragens e ferramentas 

' 47.44-0-05 -Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47 .51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.52-1-00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47 ,53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 
47 .55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 -Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos pará uso h 

j doméstico, exceto informática e comunicação ' 
47,59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

' 47.63-6-04 -Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping ! 
47.74-1-00 -Comércio varejista de artigos de óptica ' 1 

l 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DJCA 1 1 
206-2 - Sociedada Empresária Limitada 

1 l LOGRADOURO 

1 
1 ~~MERO 

1 

1 COMPLEMENTO 
1 1 · : R PROJETADA *111*****• 
1 

1 CEP 
: 65.935-000 1 

I BAJRRO/DISTRJTO 
DEUS QUER 1 

I MUNtclPIO 
: SENADOR LA ROCQUE j 1 ~ A 

ENDEREÇO ELETRÔ-NICO 

1 
1 TELEFONE 

1 
COMPLYCONSULTORIA7@GMAIL.COM : (99) 9918-5832/ (99) 8818-2481 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) .,,, ... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
1 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAi;ÂO ESPECIAL ........... 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/12/2022 às 09:16:51 (data e hora de Brasília). 

' 
1 

1 DATA DA SITUAÇAO ~□ASTRAL 
08/10/2018 l 

' 
' 
: 

' 

1 
l 

' 
t DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 1 

lllrfl • .,,,.,,,. 1 • 
' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇ O 
31.711.389/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABE u 

CADASTRAL 
081101201 

NOME EMPRESARIAL 
D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

C DIGO E OESCRJÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 
47.814..00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.83-1..02 -Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.89--0-05. Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltárlos 
56.20-1--02 .. Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos grãficos 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3--00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizâvels 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 -Portais, provedores de conteLldo e outros serviços de informação na internet 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.19-0-04-Consultoria em publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião püblica 
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78. 10-8-00 .. Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

C JUR DICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RPROJETADA 1 ~~MERO •••••••• 

1 COMPLEMENTO 

1 CEP 
65.935-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
DEUS QUER 1 

MUNICiPIO I rw-f 
... s_E_N_A_D_O_R_LA __ R_o_c_Q_U_E ______ __, ~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 

COMPLYCONSULTORIA7@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) ...... 
1 

TELEFONE 1 
._<_s_9J_9_9_18_-5_8_321_(s_9_J 8_8_1_8-_24_8_1 ________ -'' 

1 

~ .__ ________________________ __1, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
,-;;,=======,,----,' DATADASITUA OCADASTRAL 

08/10/2018 

' 
r;MM<O'iirnrvicio"'D"ESSIÍTTUWA>CÇ;x;ÃOMCA"D;;;As'SrnaRiÃAí"L ---------------------------+----~\\ 

"""'""'""=~=,,..-~! S1TUAÇAO ESPECIAL .... ,. ... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/12/2022 às 09:16:51 (data e hora de Brasllia). 

DA A DA S1TUAÇ O ESPECIAL . ...... . 

t 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

! 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 
,,,- /. ;\ 0Y)\ A ocess1J1· 11 

'" 1 ' 
NUMERO OE JNSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

~ s: 
1), e 

31.711.389/0001-07 08/10/2018 1 

MATRIZ CADASTRAL ~[!~ J \ 
NOME EMPRESARIAL 

"- / D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMlCAS SECUNDARIAS 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificatlos 
anteriormente 
82.30-0-01 .. Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11--8-00 .. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônlcos de uso pessoal e doméstico 

1 
CUOIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZI\ JURJDICA 

1 206-2 -Sociedade Empresãria Limitada 

• l ! 
1 LOGRADOURO 

1 
1 ~~MERO 

1 

1 COMPLEMENTO 

I; : R PROJETADA "'"'"" .. "'"" 
1 CEP 
: 65.935-000 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
DEUS QUER 

1 

1 MUNtclPIO 
: SENADOR LA ROCQUE 

1 ~ 
ENDEREÇO ELETRONICO 1 1 TELEFONE 
COMPLYCONSULTORIA7@GMAIL.COM (99) 9918-5832/ (99) 8818-2481 

1 
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ' ..... 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

1 DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/10/2018 1 

l 
1 MOTIVO DE SITUAÇ~O CADASTRAL 

1: 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
i 

1 

1 DATA DA SITUAv,'\O ESPECIAL . ....... * ....... 
• 

• 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/12/2022 às 09:16:51 (data e hora de Brasllia). Página: 4~4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Páginai 1 de 1 

! 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILI~IS) 
CNPJ: 31.711.389/0001-07 
Certidão nº: 544504/2023 
Expedição: 05/01/2023, às 15:33:33 
Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, qontados 1ª data 
de sua expedição. 

1 

Certifica-se que D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FfLIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.711.389/0001-07, 'NÃO CONSTA corno 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Traçalhista~. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A'da Consoiidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.44oy2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de j~neiro de[ 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de respo~sabilid,de dos 
Tribunais do Trabalho. 1 r 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a ern~resa em felação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fili~is. 1 
A aceitação desta certidão condiciona-se à ver:i;ficação :de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior p.o Trabailho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 1 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam o~ dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juiídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantp às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada ~rn julgad~ ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernen'te aos 

! recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decotrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb~ico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qhe, por 

' disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suge.stões: cndt@tst.jus.br 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA A TIVA DA UNIÃO . 

Nome: DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
CNPJ: 31.711.389/0001-07 

i 
! 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

0

é certificado qLe: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
0

Brasil (RFB) kom 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de :Outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial q4e determinai sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nã9 vencidos; e 1 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria~Geral da Faz1;1nda 
Nacional (PGFN). 1 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos•efeitos da ce~idão 
negativa. 1 

' 1 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçãp do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõe,s sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de, 1991. 

l 
A aceitação desta certidão està condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,•nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. ! 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:51:46 do dia 26/09/2022 <hora e data de Brasília>. 1 
Válida até 25/03/2023. 
Código de controle da certidão: 2E5D.6F6F .75FD.2608 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



08/02/2023 11:43 
1 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsla/home.facesjsessionid=1BYlyd1QKXuqln0uOkY-hPto.host1a10: ... 
t 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ: 31.711.389/0001-07 

• O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSfA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual D.S. SOL\JCOES 
INTEGRADAS LTDA, CNPJ 31.711.389/0001-07, figure como responsávçl ou interes~ado. 

• 

1 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da Uni~o. 

Certidão emitida às llh43min!5 do dia 08/02/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

httos· //contas tc1Lgov br/certidao/Web/Certidao/NadaCcmsta/verificaCertidao faces 

Código de controle da certidão: XPSX.Q46B.D65Q.9BYQ 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento . 

https:/lcontas. tcu.gov. br/certldaoM'eb/Cert[da o/NadaConsta/home. f aces;Jsesslonld::: 1 BYlyd 1 QKXuqln0uO kY-hPto. host1 a 1 O: ce03..arqref7 t 1 /1 
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Consulta RéguÍaridàdé do Empregador 

.. : ' 

' · Voltar · Imprimir . ' 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

31. 711.389/0001-07 

DANIELA DE ARAUJÕ SOUSA SILVA 

. ' 

Endereço: RUA PROJETADA 09 / DEUS QUER/ SENADOR LA ROCQUE / MA/ 65935-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta ,data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. · 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o ~GTS. · 

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023 

Certificação Número: 2023011503362927763488 

Informação obtida em 25/01/2023 08:48:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da· Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO1 

Nº Certidão: 224166/22 Data da 06/12/2022 20:18:47 

Inscrição Estadual: 125779500 CPF/CNPJ:31711389000107 

Razão Social: D S SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 

Endereço: 

.elefone: 

RUA PROJETADA, 9 CEP: 65935000 - DEUS QUER 

(99)88273582 Município: SENADOR LA ROCQUE 
l 

~F:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistetna desta $ecretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigd.205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
• 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passjvo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cp_brança de d)vidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 
1 i 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: ' 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certido Negativa 

.de Débito". ! 
i 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/12/2022 20:18:47 
' 



-1 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENOA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATI.VA 

Nº Certidão: 006226/23 Data da 25/01/2023 08:44:02 

Inscrição Estadual: 125779500 CPF/CNPJ: 31711389000107 

Razão Social: D S SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 

Endereço: RUA PROJETADA, 9 CEP: 65935000 - DEUS QUER 

.efone: (99)88273582 Município: SENADOR LA ROCQUE 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema ,desta Secfetaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos a1igos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da )ei nº 5.17~, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívidâ Ativa, em 
i 

nome do sujeito passivo acima identificado. • 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". • l 

• 1 
1 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/01/2023 08:~4:02 
1 



18/12/2022 22:05 
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::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

- .,.. - ,,,.,,_ •• .,.,.,,,,, • .,,,,._..,._,,,,,,j~~•-.; •• -~ .... ~=-..,,,,.,.._._...,..,,,,..""'"'~',... r,-=-= , ...,_ Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

li IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 31.711.389/0001-07 Inscrição Estadual: 12.577950-0 

Rado Social: D S SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA PROJETADA 

Número: 9 Complemento: 

Bairro: DEUS QUER 

Município: SENADOR LA ROCQUE UF: MA 

CEP: 65935000 DDD: Telefone: 88273582 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
Principal: EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECfFICA 

CNAEs Secundários --------------C ó d l g o Descrição CNAE 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PROOlJTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL --- ----
4641901 COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS ,_ __ _ 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO t 4641902 - - --- . - - ---- ------ -----, 
4642701 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA - -

4642702 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSlONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO -

4643501 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS 

4646002 COMÊRClO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL ' ,-.--••- -
4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE UVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBUCAÇÕES 

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 1 

1340599 
OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 
VESTUÁRIO 11 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA OE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS OE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICIUAR -

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -----
4651602 COMÉRCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

i 4652400 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO --- --- --· - - --- - ·--··- --

4672900 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

14673700 
- - ---·- -- -- -

COMÉRCIO ATACADISTA OE MATERIAL ELÉTRICO 

279~9.:_;.:oMÉ;~,o A;~o1SY\ o7MÃTERi~s OE CONSTRUÇÃO EM GER~ 
--- --
---- --

4691500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE 
PRODUTOS ALIMENriCIOS 

~ - --·--· 
1413401 CONFECÇÃO OE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 4744005 ANTERIORMENTE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA -4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

47S3900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VIDEO 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS --- -
4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO ---
4757100 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO . .. - ---- --- ---- - - --· --

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

• 
' : 
' : 
: 

ANTERIORMENTE -----i - - -- -- ----- --- --- ---
1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

1-- - --,- -- -- ---··- --- - ----- ---- - - -~ 4763604 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING --------· -------- -- -----
https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra{Jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 



18/12/2022 22:05 

• 

• 

' 

::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

§AE;-s~cundârios 
-

1 Código Descrição CNAE 

: 4774100 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA -- -
4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 COMÉRCIO VARÉJISTA OE CALÇADOS 1 
---· 

_9005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMJSSAN::ÁR!O~----

~3102 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 

0102 I SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 
·----

-- ' --------!. 
5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS l 

~2_02~0~, oeseNVOLVIMENTO e uceNCIAMeNTO oe PROGRAMAS oe CoM!'._UTAoÔR cuSToMtzAVÉii 
G;;;j ,·-·"'-· ......,;;-. ____ ,.,.,,. 

1521100 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES OE QUALQUER l 
MATERIAL 

6203100 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO- ; 
CUSTOMIZÁVEIS 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO : 
6209100 SUPORTE T~CNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃOi 

6311900 
TRATAMENTO OE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS OE APLICAÇÃO E SERVIÇOS OE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OlJTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 1 
INTERNET 

7220700 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CiêNCIAS SOCIAIS E HUMANAS 

7319004 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E OE OPINIÃO PÚBLICA 

7490199 Ol!TRAS ATIVIDADES PROFISSlONAJS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE -· ---- ·-

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
' ~- - ---

~~1 
IMPRESSÃO DE MATERJAL PARA USO PUBLICITÁRIO ------- ---

00 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA ----~---
8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO - -··-- -· 
8219999 P~EPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
1--~-
8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COM,PUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

2621300 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 02/12/2021 

OBRIGAÇÕES 

01/09/2009 • (2621300-4691500-4639701), 01/04/2010 - (4652400-
NFe a pa tir 4649408-4649401-4651601-4651602-4649402), 01/07/2010 - (1813099-
d r 4672900-4673700-4679699-4635401-4647801·4646002), 01/10/2010 • 

e , ( 4641902-5819100-1413402-1340599-4642702~4643501-4642701-
{CNAE s): 4649404-1413401-1813001·4641901-1521100}, 01/12/2010 - (4647802-

6319400-6311900), 12/12/2022 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em lnfonnações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
dlrelto, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/12/2022 

Número da Consulta: 

j Nova Consulta I Imprimir 1 
L_ 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005 201;, 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra~sp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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Data da consulta: 18/12/2022 22:13:21 

CNPJ: 31.711.389/0001-07 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIM Elabrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LlDA 

S~ão Atual·,. 

Situação no Slrrples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desdeOS/10/2018 
Situação no S!MEt NÃO enquadradono SIMEI 

Gerar PDF 

• 

' 1 
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Data da consulta: 18/121202222:13:21 

r Jçlerytificação do Contribuinte< GN~.Maiiz, .. c;~t ::'"'~ -·..,, -·· ~ - , .. -~ ______ ,_,._,. . ' "~~--· 
! 
1 

"1,,, 
4

~ ~ ,<f,i,; ~ ..,1_.., -•--1\"1k"'t'lli,"t-·";"""'W~"'":a,o""' 

-, ~ ,;, 'f 
.,,-t' .&.,; li! .• i.', 
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CNPJ: 31.711.389/0001-07 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMElabrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: D.S. SOLUCOES INlEGRADAS L1DA 

~· ,.,.., 

• ~ituação Nual "" -------"-$--,~~ ~ 
-:.,,....i,c'';,,,,..,..,..,,,,,,.............._,__, 

t'::•·, ,f ~~!•! 

-·"' -~----------...... 
Situação no Sifillles Nacional: Optante pelo Simples NacionaldesdeOB/10/2018 
Situação no SlMB: NÃO enquadradono S!MEI 

Gerar PDF 
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t:PS8C:.:, 
SIDDÜBli BÔCOUE 
~-~ mzJ,all 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQ 

DAFT- DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS. 

lc:NPJ 01.598.970/0001-011 

MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE 
AV MOTA E SiLVA. 727 • CENTR(J 

CEP 65.935-000 
LsENADOR LA RocouE. MA_j 

L .OOS/2023 1 1 

CERTIDÃO DE QTJITAÇÃOf:>E TRIBUTOS MUNICIPAIS• 
ADMINISrnADOS PELA SUPERIN1'EN.QitNÇIA DE TR,IBUfoS 

COIIITRIBIJIN.l'E 

NOME/RAZÃO SOCIAL: D.S. snLUÇÕES INTEG0 •n)>.s LTDA (COMPLY.SOLUCÕES INTEGRADA"' 
CPF/CNPl: 31.711.389/000t,0Z~MA'rRIZt • • 'li ~ ,r 

'· ' '. ' . . 
ATIVIDADE: u70~ ~A~ D& CONSULTORIA EM cÚfAÕ,'iw,~ARIAl}txcETO CONSULÍORIÂ TécfâCA

0

i!SPECÍPICA "' 

RUA/AVENIDA: RUA,PROJETA™-: N,lllJ09;:ôEUS Q°!!ER:SENADORl!A'RO\i:QOE - MA. . • 
CEP: 65.935.000 

, ·;.,,f "' 
, 

4' ~- ti~ 
~ 

' 

. 
' 

CADASTRO BANCÁRlliil 'lNVeNT AIÍIO ">t QUITAr.AO DE 1.P.T.U CONCbR l'ÚBUCA l 

TRANSFERÊNCIA.DE êENS BAIXA DE EMPRESA X QUfTAnÂO OE J.S.8 X ciurrl.,-,10 Af.V/!RA \ 

X OUTROS FINS ' 
' 

RES\;RVÀDO o DIREITO DA SUPERIN"f?f'JDÊNCIA DE TRIBUTOS A COBRAR QUAISQU~ DÍVIDAS ou'. 
RESPONSABILIDADES 00 CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER APURADAS, CERT\FICAMOSQUE, 
EM SEU NOME NÃO CONSTA, ATÉ ESTA DATA, DÉBITOS EXIGÍVEIS RELATOS AOS TRIBUTOS 
MUNICIPAIS ADMINISTRADOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTOS. LEI N' 024/01 -ART. 333. ! 

SENADOR LA ROCQUE (MA), 05 DE JANEIRO DE 2023. 

PRAZO DE VAl:IDADE: 03 MESES. 

l 
l 
j 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: D. S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 31.711.389/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.577.950-0 
NIRE: 21.201317866 
FUNDAÇÃO: 08/10/2018 
ENDEREÇO: Rua Projetada 09, Deus Quer CEP 65.935-000 Senador La Roque - MA 
EXERCICIO: 2022 

CIRCULANTE 

CAIXA 
BANCO C/ MOVIMENTO 
CONTAS A RECEBER 
ESTOQUES 

PERMANENTE 
INSTALAÇÃO 
EQUIP/APARELHOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 

ATIVO 

1.630,34 
506.772,46 

35.787,80 
295.273,34 

26.763,31 
15. 150,84 
61.174,32 

TOTAL DO ATIVO .................................................................................................. .. 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES C/ SERVIÇOS 
OBRIGAÇÕES C/TERCEIROS 
OBRIGACOESC/ PESSOAL 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

LUCRO ACUMULADO 
RESULTADO DO EXERCICIO 

PASSIVO 

199.097,41 
11.704,00 

5.134,93 

560.000,00 

11.704,00 
154.912,07 

TOTAL DO PASSIVO ............................................................................................... . 

Senador La Roque - MA 31 de cle=iliro de 2022. 

FELIX REGO LOPES 

1 Página 1 de 5 

l 

103.088,47 
! 

942.5~2,41 

215.936,34 
l 

942.~52,41 j 

DANIELADEARAUJO SOUSA SILVA 
1TilJLAR Tec. Contabil , 
CPF nº 037.432.123-07 • CRC: 013550/0-8 CPF: 850,057. 703-72 



BALANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: D. S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 31.711.389/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.577.950.0 
NIRE: 21.201.317.866 
FUNDAÇÃO: 08/10/2018 

ENDEREÇO: Rua Projetada 09, Deus Quer CEP 65.935-000 Senador La Roque -MA 
EXERCICIO: 2022 

DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 
SERVIÇOS 

(-) DEDUÇOES DE RECEITA 
TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS 

RECEITA OPERACIONAL UQUIDA 

(·) CUSTO DOS SERVIÇOS 

• RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COMERCWS 
DESPESAS TRIBUTARIAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

RESULTADO UQUIDO ANTES DOS TRIBUTOS 
RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

Senador La Roque• MA 31 de dezembro de 2022. 

•----------DANIELADEARAUJOSOUSASILVA 
1l1lJLAR 

FELIX REGO LOPES 
Tec. Contabil 

' Página 2 de 5 

1 
11r131,51 

q.737,57 

761.181,59 

10.760,21 
1 

2,189,88 
g:170,14 

!349,60 
50,59 

756/421,38 
' 756.'421,38 
l 

CPF nº 037.432.123-07 CRC: 013550/0-8 CPF: 850.057. 703-i~ 



BALANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: D. S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 31.711.389/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.577.950-0 
NIRE: 21.201.317.866 
FUNDAÇÃO: 08/10/2018 
ENDEREÇO: Rua Projetada 09, Deus Quer CEP 65.935-000 Senador La Roque-MA 
EXERCICIO: 2022 

DEMONSTRACAO DO INDICE DE INDMDAMENTO TOTAt 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 215.936.34 
=0,22 

Ativo Total 942.552,41 

• 
Senador La Roque - MA 31 de dezembro de 2022. 

DANIELADEARAUJOSOUSASILVA 
TITULAR 

FELIX REGO LOPES 
Tec. Contabil 

CPF n" 037.432.123-07 CRC: 013550/0-8 CPF: ~50.057.703-7;2 
1 

• 

Página 3 de 5 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: D. S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ:31.711.389/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.577.950-0 
NIRE:21.201.317.866 
FUNDAÇÃO: 08/10/2018 
ENDEREÇO: Rua Projetada 09, Deus Quer CEP 65.935-000 Senador La Roque- MA 
EXERCICIO: 2022 

DEMONSTRACAO DO INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo circunta + Realizavel a Longo Prazo 839,463.94 
=3,88 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 215.936,34 

Senador La Roque - MA 31 de dezembro de 2022. 

'. 

DANIELADEARAUJOSOUSASILVA 
TITULAR 

FELIX REGO LOPES 1 

Tec. Contabil 
CPF nº 037,432.123-07 CRC: 013550/0-8 CPF: 85 

Página 4 de 5 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS L TOA consta assinado dig1 

• 

• 

CPF/CNPJ 

03743212307 

85005770372 

.JUCEMA 

IDENTJFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) . 
, . 

Nome 

DANIELA DEARAUJO SOUSA SILVA 

FELIX REGO LOPES 

CERTIPICO O REGISTRO D 26/01/2023 06:53 SOB Nª 20230110983. 
PROTOCOLO: 230110983 DB 25/01/2023. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12301103083. CNPJ DA SKOE: 317113890Õ0107. 
NIRE1 21201317866. COM EPBJ:TOS DO REGISTRO EM1 31/12/2022. ' 
D.S. SOLOCOES INTEGRADAS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE KORABS PEREIRA 

SBCRBTÜIO-GERAL 
www.empreaafacil.-.gav.br 

A validadt!! de11t.e documento, ae imprl!!seo, fica sujeito à comprovação dei 11ua autenti<'.:idede nos reapectivos portaia, 
informando aeua respectivos códigos de verificação. 

1 Página 5 de t 
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RF,PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Fls. ·n•J 32 
• ' 

PR6Cl.JR4,ÇÃO BASTANTE QUE FAZ (em): D S SOLUÇÕES Il'fI'EG~!>~S L'J!O?i, 
na. pessóa óo(lr) p'roprietário(a): DANIELA DE ARAUJO SOUSA srr.vl1 V,U,TEIR 
CO!\IÇEJÇÃO DA SILVA, na forma abaixo. ' 

SAIBAM quantos este público i,nstrument~ de procuração basta<1te virem quf\, aos onze, ( l 1) 
dias do mês de Janeiro de dois mil ~ vinte e três' {2023) nesta Serventia Extrajudlo(al - Ofic\o lJnito. 
nesta cidage e Comarca de Se,n~dbr•Ul)~ocq~~• .efll 'Qirtório perante mim,, Ta~I/\Jr~!1JPªreceu. 
como OUTOR!,ANTE: D.S SOLIJÇÕl!,S1NJ:E(iJ_lJ\~4'$JL;n>~ ~.ess.oa jor~d~ê~:l11~ci:1tf1fü,.C~J 
sol> o n~ 3I;_lll;38!l/00~1,-Jl7. çom .s;éde.4.~?~ProJÇJàtla, 11t0?, p~us Quer, ,Sea,ao1Jl$-~.cs~IMA, 
ltepresentl(da por seu 'propriêtári o(~Jíll)~rta:>;i>ANIE@;D& ,ARAtr.TO·,S.OllSÃ'. :sll:,~, j,rasiTeifa, 
citsada, ~U!rlciQJ\ista, filha c!,ç ;~nllnt 'íMaríns ,S'pu~,i-~ ~"i}~s(~·.:f.)ma' .lle ·5rauj_o'. S0J$~ ;,las~id;1 .é1\Y., , 
1'1/11/19~9,;Pfl'!ªdóra ~a, c!éd.~l~li,tq,,nti1~c\c:RG 'l'l,;Q3Q7fÍ!ll!QQ6-i: SJll/MÀ, êi insfrifãro,ri;)Pl;~f , 
soo. omº 03'Zj,'.l~. IQJ-d1;:~@Jur:ij! 1c .t1;1pe511ttiP!vil;.&'§i(li!pte e;.óomicihada._à "Rua ~o-s•:_C~t.;ls,. no.~., / ;. 
Bairro Deus Quer, Se11ai\o; ~--~C"~$ecp_,Dlie~ido(1l) pi:IP~) ]5rópflo(s) <l;js' tesleqt(l!Jlía!faãianí.e 
~sinadas; perante as quajs,!,,()r çJe ,..s,9'ufptga'hte(s)ipl:"fô~~o,põ!"éste público ins!rum~ntó;~!JÕs.te_(t'n9s 
do 'direito, nomeava(11_1) ·~ con~titú'(ã(ln) seú(s)" ~ljjis.tllnt~(es) procurador(es) d~Qçminapo 3Htü 
@UT0RGAD0 (A): YM:,TEffi C0~GEICÃO DA:,SlliXÂf:llras[leiro: casado,·assr'~~nre, soCial, finto 
de Valdir Gama da Silva ê t,1aira JO~<P~teira da !;:onl:eiç~o;· çascido em 16/12/1986,-pqrt'âílor, da. cé4u)a 
de iâentidade ~Q nº 18761'682000:J-1 SSPIMA, emiti/la ênt 05/11/2012, e insérito.Jto CPF/,MF sob o~• 
011.276.543-22, Natural de Axixa <jo Tocantins.lr0,-r,esi$fente e domjciliado à Rua do~ Qentês, nº• 09. 
Bairro Deus Quer, Senador La Rocqúe/MA, A que!l! coqfere plenos poderes para o, fim especial de 
reger. gerir-e administrar, tod9s.os ~ens em nome'da,pes~óaJuridica outorgante acima qualificada, on~e 
com esta se apresentar; podendo admitir e demitir éinpregado~. inclusive assinar suás respeclivâs 
Carteiras de Trabalho. fazer compra de rtierc'ado~ias, ;,ssin,ar dupli,c'at~, representá-la junio às Jicitaçõçs 'e 
repartições Públicas; Federais, E~ll\d4~is-MuniêiRais,,Au1ár~uicas,':Cillt_orárias; Conselho l{egfon.al -0~ 
Serviço Social (CRESS).,e ,~onselbô:.Regionàl ~e Aílmiri&tráçãlt,,(ClU), repr~_en{á~ií. •pç~nte *' 
./u~tiça do, Tl'lj_balbo. em Ju1zo ou fora dele'.C\?111 o:, pô(lere,s'ila Ç[áijs.ufa.,Ad,'Ju.d,1c1a, :!l~a:<tfoW em 
geraíi e,m·ijual9uer Juizo,.lnstfulciapu '.trlbónalJJJêf,!J',.WJOl'Ç,~~~~•<(e,,diniitqàs.119f>9~,c0:1:1Pe1ént.e_e, 
defender os•inleresses da outprganre; nas. segum,ôo UJ1\as '!:butras a'iiHinal décisã<f. ti(ào'.dO: dos ieéill:sos 
leg~i~ e •1lcoii'Ípa11hando-os contrárias, praticando, reqúerendo alegando e flSSipan<l<,>•!lJ'·,que se 'tfze;:'1 , 

neciegsário,,;tépresentá-la: em au. di,ênciá; <lefender ações .trabalhistas; podendo ain(ta .mals:rep.re~e'ntã,0~~. ~,-1 
ju~(q A JlJCEIJA. Junta Comeycial, Reéeita Federal, R;,ceita Estadu~I, Receita·Mu'riicÍpat"-it tp~iltfiç<},t ·'. 
Bahcári'as elôu Casas Bancárias, qnde com esta se apresentar; fâzendo ·o~pósitos, fetirapál.,(lê(jir ,saldos; 
talpnátios de cl1~qµes. assinar, endossar e· descontar clíeques, réãlizar quaisq·uet negócios ou "ttan,saçõe~ 
Bancáj-i/15 ordem de pagamentos, fázer financiamentos, ,depositar- e receber dinheiro, assjnar, ~ndossar,\ 
descontar e caucionar duplicatas, emitir l)Otas promissórias, emitir e ,endossar• dupfiê~t;is, c,)le ues,• 
borderõs. cobrança simples descontos, requisitar' cartão eletrônico, movimentar contl(cOJ1$te,,com ão~ 

Rua José Alves de Carvalho. rt' 353 -Centro, Sénndor La Rocque/MA-CEP: 65.935-000 
Fone (fax): (0**99) 98834-6374 

E-mail: antonia.monteiro@uoJ.com.br 

Válido etn todo o território nacional, sem rasuras ou emendas. 
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S~retarla da MfC.rô e Pequena Emp~sa 
Sfcretarla ~ Racionalização e Simplificação 
Departamento_ de Registro Empresarial e ln~graçiio 

., .. ,, ..... . ·~ , .. _, -
NUMl:Rll OE IDENTlflC"AÇ,.O DO RCGl!>TRU DE i;MPIU!SA • Nll\l!,OA l'i60tl 

XXX 
NOMEOU l!Mi'Rl:;Afi.10 (i:ompktn. iwm .,,.. V1tttur:11~ 

. 

REQlJERIMENlfO DE EMl'~ESÁRIO 
, 1 "Fol~IS 112 

.... ,. 1 

.~~~ rLRE,QA FILIAL lp""'~hl:r ~,mcntit~,• ~lu rrf~l'\'II~ a r.1 ~IJ 
i /_ 1 :xxx 

' -· ~ ,G DANIELA OEARAUJO SOUSA SILVA ' 
NACIONALIDADE _ !:l:STADOC:1\11). •· :--- ; -\ ,,ij 1 
BRASILEIRA : SOLTEIRO(A1 = --; 

1:.E,\U 1 REGIME OE OEt<:;(iç çu:11!11) =,1 1 \\ ,./' 
Feminino XXX '1 -

fJUlODE{JWI) (mio) 

1 RENAN VJuARINS SOUSA 1 ROSINA'.L!MA DE ARAUJO S@SA 

1 NASCWO F.M (dit.1 ti<' n~jÇlmcnl11) l)QCUMENTO pf, lí>F.NTlf!CAÇAO (numwoJ rpu~mit,1llf UF ICPftnlimcrn) 

11/11/1989 05530414650 DETRAN 1 MA 037-:432.123-07 
' EMANCIPAOO POR l (lffll~ 11<,: cmnn<11j1<1çlc> • 110mcnl~ no HIO 11,: n11,nor) 1 XXX 1 

OOMICll.lAl)Q NA{LOGKADOURO • 11111, uv, ,1c) NUMl:KO 

RUA PROJETADA º' 
OOMrLHMf~ •• - Jíl/\lRROl()ISTIUTO CHr CODIGO DO MUNICIPIO (Uw~jwml Olmm1111) 

1 XXX DEUS Q.UER 65935-;_000 002599 • Scnad,9r bn R~1c 
MUKll:.1PIO 

r~A 
1 

Scrn1dot ba Rac9,ut ! 
detlara, sob as p'en1t$ db lei, nilb.est11r lmjJedldo dwexen:er atlvJdadc cmprcJl\rlll, qq.11 {lil.O possul outro i::eil;lstro-ditilnj'.lrcsâ!'lo u-rc4ucr: ' 1 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 'a JUNJA.COMEROfAL Do·xxx 

CODIGO'E-OESCRlÇAO DO ATO CODIGO:E DESCRIÇÃO DO A TO ' i 
080 ,INSCRIÇÃO XXX 1 l 

1 
CüDIGO E DESCRIQAO DO EVENTO C©DIGO E DESORIÇAO DO EVENTO 
080 • INSCRIÇÃ'O, 315 • ENQUADRAMENTO DE MICROE"1ERESA XXX 

. 1 
NO~f. P.'1PRF.SARIAL ~:NQW,ORA~l:NTO 1 
DANIELA.DE AR"AUJO SOUSA SILVA , ME{Microt:mpresu) 

LOORAOOURO (rua.~,•"') 'NUMl!RO ' RUA PROJEfAOA , º' ' COMl'Ll:1•11: .. NTO I BAJRROIDISTRITO Çl:P, COOlOO 00 MUNl(.'IPJO \Uao ~ jW11a Co11mçUII) ' XXX DEUS QUER 65935-000 002599 • Senador La Rqcque 1 

Ml.1"ll.1PIU UF PAIS ,._uRRt!IU 1:Lt!TRUNll \1 (11,MAlll 

1 MA 1 BRASIL ' 1 Senador L.-i Rocquc VAL TEIR,0AZATl~t!9MATL.COM 
VA,..OR OOCAPITAL .n, 1 V/\t.On 00 t"APITAL • (p<>r txl,'IIW) r 
50;000,00 cinquenta mil n:als 

1 
-.,lOlGll DE ATIVIDADE l!CONUM!CA P=riç;lo du Obh'h.> 

\CNAf. fl$.:nlJ 
7020-4100-- AlividadúS de consultoria l:lfl gestijo empresarial. exceto consultoria tl:Cnlca cspedfica 5819-1'.'00 - Ediç'ào AtlvíJaJ" Ptíll\:lpul 
de-ca<!astro~, listtis: out~s lftQdutos gráficOS' 620:Z...3100 -D~cnvolvimcnlo p licençi1,m11:m1~e pr~~ramlls dt" Í 

7020400 
Ati•Mlu1i,,,5,,,;qn11iiri~ 

comt.iutador-cuslbm1závc1s 6203\:-1100 ~ t>cionvolvlmcnto.c hccnclàmch'lo Uc ptogramas..dc co~pu(m.lor mio- I 

S819.IOO, 6202309, 62Q3 IPO, 6204000, 
çu~tomiz!i,veis 6204-ô/oO·. Consultõriu.. 'tffi t~no_logiu da·infô1m11çiio..9209-!/0b • S'uportc 11:Crut'b. mtltfineóç1iu e our,s 

6209100, ~A. 7220700, 7319004, 
serviços~m tecnolog'ia Ja.·infonnaçãq 6311-W0ct:~ 

l"' osoo, , · · olo2 1 

DATAOSINIC,~ '- NUMERO Dll lNSC:ttu;:AQ NQ CNl'J 1"MN$1'~Kl!1f" Dll $EDI! OV llll l'ILl,\LJ)I: 
1 u, j USO D~UNTA OOMERflAL 

XXX -~ <c. XX!){ OUTRA UF' N f.'1\NTliKIOJt Dmm> EDt" o l''-Slri1' 1 Al1TOalV.C,\O ' 

. '/!, : OOYl!ltNAMEt!TÃt )'- NÃO 

' • DATA J\SSIN,\TUR/\ - ~ ~:ss1~~J.ij>rn1~ JJ 
,, 

( 'x,'"'l,1111 04/I0/2018 . - 1 i ,, 
" 

, 
1 

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTNCOMER,éJA.L ,, - 1 . 
l . e 

DEFE.~IDO. PUBL!Ql/E-,SE E ARQUIVE-SE AU.ENl'.leAÇAO ' 

11111111111111111111111111111111111 mi 1111111111 ~~~1.1~~1~1rn~!~!~; _/_} __ 
' . 

PARA USO EXCLUStVO DA IUNTA COMERCIAL ._ E,1e dOC\1111flllO foi 11,ermJv 110 p<.111a\ Empresa Fâdl 

' ' ' t 



' . 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Raclonallzaçi\o e Sin\plificação 

Departamento de Registro Etnpresuriul e lrltegração -.•.. 
. ··---;--·::";·;::·~-"=' ·,,,..; ... H'f'.:.\:.~. --::· ~- -·· - -.· · ... •"'" ·-- . 

·. REQUERIMENi'OlfE EMPR;ESÁRIQ 
'. , , ~•w 

. ., . .. 
' r 

• 
1 

' 1 

; 
1 
1 

i 
1 

! 
i 

' ' 
i 
1 
t 
! 
1 • 1 

1 
1 
1 
1 

1 
1 

1 

·:-··. 
NLl~J;RDOE101!NTlflCAÇAO 00 Rl!{ilJ;TKO Ofi EMPRESA· t, IRE DA SijOI! r<IIR.E,'«' FIL~ tp,~,çl!l:Mt .,_,m~qle ..rnh1 rtícrtntr I f~J;:IJ 

1 1 XXX , .xxx . . . 
N()).IE DO l!Ml'RESARIO(CQ!rljlli/1,1,ll'nl llb0-'YÍlll11rJ,) /: ~-DANIELA DE)!\RAUJO SOUSA SILVA cll!. NAC.10NALJOA0f IES1AOUC:l'Yli. / Prqm,o\;; 
BRASIL'ElRA SÓUTÊIRÔ(A) 1 --

SEXU FIBY l. 11 .. IRECilME;,OE DENS(•cca,:nln) 

Feminino, XXX ' -~ -FIUiOOl!.cpl) tmlk) V' , 
RENAN VILARJNS SOUSA 1 ROSINALIMADEARAUJOSOUSA ~ --; 

NASCI,,., F.M t<billl d~ 1111,cnn,;nlo) OOCUMf.NTO DE lOF.NTIFICA\.,1\0 (n11111en1J O~ncllltOISUI i" 1L·rF1~11llkrn) ~ 

l l/J 1/1989 0S5)0414650 1 DETRAN MA 037A32.123J07 ! 
f.MAnC1PAD0 rffit {ÍO- d,: tm~lle<p:IÇ~O • ~Olllffl!C IIQ tMO ,Jc, m~-nc,r) 

XXX ! 
DOMICIU/11>0 N/\ (lOGkl\l>OUKO • rua, IV, rlt) 

NUMl:11.0 

RUA PROJETADA 09 
' COMl'LF.MlcNTU I HAnmomrsnuro c1:r CODIGO DO MUNlCIPlO(U~odaj1mt• ('.(lmmiul) ' ' ' XXX DEUS QUER 65,JS--000 002599 • Si:nador La Rocqu~ 1 

MUNIOPIO U>' 1 

Senador Lo Roçque MA 

' declara, sob ns 12enu1,du 11!1,,.nàp estar tmpl.!dldo de excrter atlvld:tdl.' empresário, gue nii9 po\suroutro·1'cgistro de empresáriu: e re,,ullM 
A JUNTA COMERCIAL.DQ.!lSTApO.DO~ARANHÃO AJUNTA COMER,CIALDO XXX 7 i 
CODIGO E DESGRIÇAO DO ATO . CQDIGO E PESCRJÇAO 00 ATO 1 
PRO· INSCRIÇÃO ~XX 1 ' 1 

' ·coDIGO E OESeRIÇAO D@ EVENTO COPIOO )'! DESCRIÇÃO DO EVENTO ! 
080. INSCRIÇÃO, 31S. ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRE$A Xxx 

l . . 
NOME F.Ml'Rl'.SAI\I/\L Hl'\.Qll/\OIVl~11'.NTO f 

DANIELA DE AR,WJO SOUSA füLVA ME'(fy1i!,;roémprcsu} 
LOGRAOOUII.O {ru:i,ioY, e«:) NUML!RO 

~UA PROJETA,0./\ ,d~ 
COMPLl:~tl:ITTO l tl/\lRRO/OISTRITO CEP CODJOO 00 MUNICIPIO (Us11 JWlhl l.:llmcn.111) ' XXX DEUS QUER 6s•is-ooo 002599 -.Senador La RJeque 
MUNJCIPIU u, PAIS C.'vRRl:IV r!LETRUNlt 'u tl!•MAILl ! 
Sr;nador L:1 Rcx:que 1 MA 1 BRASIL VALTEIR.GAZATl@<)MAIL.COM 

' VALOR DOt.:'AflTAL- R$ 1 VALOR 00 t'APITAI.. tp.ir ex1,•nw) 

50.000,00 cinquentn mil reais 1 
C<lDIGO 01:ATIVIDADI: 1:CONOMICA o..-.l'tiçiiu du Oh,11,111 

\CNAF. F"IAo.'31) Tratamenlo de dados, provedor~ de serviços de..aplkaçilo e serviços \!e hospedagi::m nil inh:1111:1 7220-7/00 - Pi-:squija t' 

'""""""'"''''' ·~ 7020400 ., desenvolviment?··º"Périmi:nlnl em .t'iêneias su~iait e humanas 7319-0/04 -Consultoriitem ➔cidudt 7810-8/0(t- i 

"'"""'"'"""''· ... õ' o~ 
Seleção e agcnc1amcqto dc.,roiio-dc-olv:a 8211-3/0Q- Serviços combinado~ de cscrilôrió 1!' J1 \dfriinisirn1ivo--8SSO-
3/02 - Alivitfüclcs de apoio â.educação,fxcelo calx.11s escolures { 

1 
! 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NU ÇNPJ , TRANSFJ:Rtt,l~JA 06 :il:Dll ui_: Dé·flLIAL Qr:. 0~;;61N"ICIUDASATIVIOf,O~~ \ 
XXX OU'l'KA Ut Nllll! /\l'lll!ltlUK ( jJSUDAJur, ACOÕAL 

1)11,n'\l)Atn!IJI. ~ 

AUTURlut·.\u , 1 • SIM 
Jl'JVf~JMl,lr,.(A,1 1 3 - NÃO 

DATA /\SSINATUM ...... 
~lNm~O.~'.~lil:RJOd, • ~ ,-

'04/10/2018 -
PARA USO txCl:USIVOÓA ~óN'tÂ Có~'.EI\CIA,l;, •. , .• :~:.. ,. -... : ., ·.:-" N,, 

DEFERI0.0, PUBL,JQUE-SE E ARQUIVE,SJ; /,UTENTlCAÇAO 

_j_j __ 

...• ·- - ... --~-- --- ...1 •••• •••• • ····- .-:...:....:1:.. ,,)"• .. . · ..• .. : ..: ___ ,.;. 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

Ç't>'J ' 
l 

,. 1 

1111111111111111111111~1111!11 llli 1rn 11111111111111111m111111111 m, m111l 

. . 

MJ\2180002084955; 

! 
• Em· docun~nlu foi gcnii111 110 porm[ Empre:;a F,ic·il 

1 
1 



• 

PREF!ITURA OE 

SENADOR LA ROCOUE 
fonstnJirdo • Trrmlomxroo 2= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RO . QUE 
SECRETARJA DE ADMINISTRAÇÃO E PJ.ANCJAIYl~TO'!',-,.,w-?"'1 
Departamento de Arrecadação. Fiscaiizaçâo e riP1!PJ~i'\L-'--i 

INSCl1iç_À,çi,,~. YN_'!!CJ2PAOt,;.3 
U 107)/ J:L ÍCNPJ 01.598.970/0001-0°TI 

MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE 
AV MOTh E SILVA. 727 • CENTRO 

1 

2023 
CEP 65.935-000 l 

NpmaouftazãoSocia\: LsENAÓOR LA. ROCQUi:é·-Ml'.,_J,FouCNPJ; 

D:S. 'SOLUÇÕESlNTEG~DAS LTD,\ 31.7.1,1.389/0001-07 r MATRIZ 

Título ou·Wôme· Fantasia: 

"CGMRL Y. l;iOLUÇÕES IN!Ec'.tRADA~'i,, 

D'ÊSCRIÇÃÓ DA ATIVjOÂDE ÊcbNÕMll:A SECUNó'.6:fllA • ~-- •. ~ 
' >' .1 

•~5--9'9: .. _·0Utros sérvíço;s;-Oa ac~.Pal'nénto é'm fJos, t_eddo,, art,:fató!'tbtels <r pt:Çat do;,.)f~)rio; 14,1a-+G1 • CbnfécçloA,. 
tbupás pl'odsStonpls, exceto·'5Ôb medlêla; 14.13-4-02 •,CÓn{ecç.ão, Wb nJedlda, de ro.Jp~~roHsS\OM~ 1~~1-l,-t,o.,. Fabr\~l.°'d~ ~ 

•artigos para,v,la'ge"m, boi~ é serl'\f:lh:antes de qtiatquer mate(lal; l~.19-001- lmpréssa"o'de matêrfal pJJl'a ~o JfútiJicltái:ff>;_ 18,13-()! 
99 • Jny'Jessâo ae-'.'materia1 ~ara outros usos; ··26:ZfiS-OO - Fobrlcaçio~de ~uipa~ento\ de 1nf0rm,_ltka;;46~~!.li-01'~- ~omeretÇ ~ 
ataca9ísta-de âgva mineral; 46.39-7.0t - ComéÍ'clo atacadista de produtos aliméntfclos em ge,ra!; 46.41'-9-01,:: Ç9mêrcio,,tacai;tlstf 
de tecidos; 46A140-1 - Cpfnérdo-a\ac.idlsta de artltos de cama, mE!s:a e banho;A6.~2-7-01:- - Comércio 'ataê\idlsta de artigos dQ 
vêstuário e~asesiótios, ~exceto profl$slonals e de s~gurança:; ~6,A2-74:l2•- ·com,1rçío-.ata,.cadlsta áe roupas ~ hcestórlos P.,àra usá·' 
p/o~oqa~• de ségurança Oo trabalho; 46.43'5'0l. • Comér,cio at@cadiSlil"de'qlç;jdos;•46,4ô-0-02' -"Co(l\frçf<>, ot,Cl!dlst,a d~ 
pro~t.!fOs,<i!!'h!SJe,...ne p~éssoa~"''~47·8~1 • ~Ç9mérdo atac~dista de~artfgos ,de êscrtt6rio e·'de papelaria; 4.S:47-8-:()2~ Côm!'rclô 
atàei_dftta de'llvros, idrrtal$ !! oJJ~raS putlllcaç~esf'46A9;4-0l "Ccfn\tr'ciof,taêadlsta de" equipàmehtai êlétrtcbs-ie..Uso peSSOa1~1 ..,. 
dÔ!"ifstkb; '46~4~2 .. cbril~íc!!f ~\deaêHstâ di!' apare1ho.f el,f;!:tta"nJços"' d~ U$0 pessolf_ e~'apfué'1:lc6;:,is1k9-4-04 ~,Cdfnér1;lo 
atacadista de,rltôvels 1!-artigÔS óet:olcQo,nia., ?<, 

1 
~ p,· ~" 

" . ,.,,_ ~l.i ~- " .,.,, •:i' .... 'l, l"_ '.~,• .;:--, 

{i' 't, '· ,, :i:, ' ~·; '!"' ... 

~Se~n~a.,d"'o"'r..,,L~a~R,,.o,,,c,.g,,_ue,,._-.,_M"A'-'----- em 05 de __ _,_,Ja,..,n..,e.,_ir,.,o,__ ___ ;cJê 2023., 
Local 

\ 

Evo(do de Sousa ferreira 
Diretor de T 

?e,"'"\ :.l• 

·_ Õ· ~ré$ent,e· t,dvárâ"Clêyetã ser ãfix~do -~fll .lQçaf vi~lvéi é(EJ .publiço;' 
., Esté doç1,1mênto.déV,i!,:á.ser"iencivadô·anualrhen~: , 1· . ~ . ~ :; ~ , 

~ .. ,-;, ,>: 1,, ~,,,, .. ,, 



ESTADO DO MARANHÃO 

SIÓFÍANCIStll DO Bdl) 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-M'\ 

e....,o-~•11"-•WII. 

• 

• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa DANIELA DE A~ÚJO SOUfA 

SILVA (COMPLY CONSULTORIA E TREINAMENTOS), CNPJ 3!.7ll.389/0001-r7, 

com sede na Projetada nº 09, Bairro Deus Quer, Senador La Rocque -MA CEP 65935-0fO, 

prestou, ao Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco do Brej(o -MA, sedi~do 

na Rua São José nº 52, Centro, em São Francisco do Brejão -MA, CNPJ 19.014.025/0001-04, 
1 1 

o objeto em destaque, com as seguintes características: 1 

Modalidade de contratação: Pregão Presencial 17 /2021 1 

Nota Fiscal de Serviço nº 1 O 1 j 
Objeto: Assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do :Sistema ÚnÍ'co 

de Assistência Social - SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articulaçbo 
1 

e integração entre serviços, programas e projetos, em consonância corri os níveis re 

complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial promovendo o forf/llecimento áF 
ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS e gestão dos Programas Habitacionais 

' 1 
de Interesse Social. 

Data de realização: 20/05/2021 a 20/05/2022 

2. Declaro que a contratada executou o objeto do ajuste acima indicado, de forma 
: i 

satisfatória, de acordo com as especificações e condições estabelecidas np instrumento 

' ' contratual, nos termos expostos pelo Fundo Municipal de Assistência de Sãq Francisco ~o 

Brejão-MA. , 

São Francisco do Brejão-MA, 18 de janeiro de 2022. 1 

ANA CRfSTINA 'E . . .ElRÀ DE SOU 
SECRBT ÁRrA MUJilICIP ' .DE A'SSISTÊNCD\ SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E1'ROMPÇÃOHUMANA 
POR'.1::ARIA 1,10/2022 

PREF,EITURA,DE SÃO FRANclscooo BREJÃO 
~'" · r.;;,,~,r·~~;:J,~_, ~ ,..,· , com humilda. de também se got:ema 202r/2024 
~~~)'li. ;j ~ -~ ·'.\A:$1:0:·" ' }í. 

~,,,, · '
1
• : s.:......St~J~' ¾ ' www.sa9tranclscodobreJâo.ma.gov.br 
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• 

, ESTADO DO ~HÃO • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAO ~MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

Jllilto aos autos, do Proce~so Administrativ~ nº 005/2p23, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇAO nº 004/2023, os DOC~NTOS 
- i 

DE HABILITAÇAO apresentados para contratação . 

Certifico que os documentos jWltados estão de acordo !com as 
1 • 

diretrizes da legislação vigente, em especial a Lei Federaj nº 14. 13~/2021, 

cumprindo, portanto, a futura contratada com os requisitos legais de habi(itação. 
1 

Governador Edison Lobão/MA, 08 de .fevereiro de 2023. 
• l 

1 

Ilto Lima 
Presidente da Comiss o Permanente de Licitações 

Rua hnperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928,..000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil f 

' 



• 

~-~ (~ ~~ 
~mN°Aoon'~N wnW 

o trQ\mil <,l.o px;(i i:umr 

CONTRATO N!! __)2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! __/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N!! __/2023 

! 
l 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO QUE 
' ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITU,RA 

MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISpN 

LOBÃO/MA POR INTE"MEDIO !A 
SECRETARIA MUNICIPiAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1 
E EMPR SA 

COMPLY S_~
1
~UÇOES l~EGRADAS. 1 

~1ff_ "~ .~~'> ~? -~k.. ~,,~ 1 ""v ~.. ·,t , -~~,,, ~ 1 

A Pr_e~eitura Municipal de Governa_dor Ed~~.: obão~'}'ljr in~e · !~io da Secre~!lfia 
muruc1pal de Desenvolv1men~o So~~al, .com se ,n!l R• .. ua Imp~~tr .. IZ II,'8Q0, Gov. Edi~on 
Lobão . MA, 65928-000, mscntdt~ no ~2:.757.~P,001-~00, neste ílto 
representado pelo secretário Sr 1J~-o·~oR CASTK~OBRAL, põrtador da Carteira Ide 

Identidade N° 01970070 .. 200211.\. SS·P·~. -~C.PF NR.,Ji,015.463.883-89 residente e 
domiciliado na Rua San"'ta Rita,' Q.~1 Cen·• . Gove~Jlor Edison Lobão, dorav~·te 
denominado CONTRAIJ:J~.~ ~;,,,.e ã ~utro • PÜ empresa, Comply Soluç es 
Integradas, inscrit!!:;:QO C.-&\~.U\fil!l,001-07, com sede na Rua Ftrojetada, nº 

1
9, 

Deus Quer, Senador . LaRoe.1ue-MA, CEP: 65.935-000, dorav~te desiS!ll\da 
CONTRATADA.i;.n,est~~reprê's..§!l!ªda p~~a. Daniela de Araújo si:iiusa Silva, e ):lo 
CPF nº 037.~~~~-0~~ebra~,o presente contrato nº 070!2p23, proce~so 
admini. s.trativo n~W054,12,2. 3., 'g~ep.~ c.ial:i~:,tiela secretaria municipal de Di;senvolvimeqto 
Socialt:Jormalizait\ ~~:;J!utosi\l!,Ç, PROCESSO ADMINISTRA TIO nº 004/2023, 
fund~~!U1º ~~\'{s;·i~~o II}d'a Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e Art. 2º\:la 
InstruçÍÔ~i>nMro,a ~U N ,Ô"l, de 13 de setembro de 2021. , 

~~ . "-¾~-,.., ~}. ~ 
' "'.,,/ ;.:it 

Referente a contr ação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicps 
~specializados de assessoria e consultoria técnica administrativa na gestão do Sisteqia 
Unico de Assistência Social - SUAS, no acompanhamento da gestão e dds processos ~ 
articulação e integração entre serviços programas e projetos, em consoi;iância com os 
níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial j:,romovendolo 
fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão d&s 
programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para 
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA 

r;·u.@tíitA sE®NDA ..:M$fmtuíMA9 
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1 

O jra)Jalp llAll ~ inr~r l 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato 
e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativ. J.n"""º --
005/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de ~anscri D~,s 
Termo de Referência; 
DISPENSA nº __ /2023; F · 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresenta o s 
procedimento da dispensa licitação. 

ttí\tlffii! fi:üêimÃ>,+i! i,EG®?A&oAPuernil 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, i 
Instrução Normativa AGU nº 01, de 13 de setembro de 202 J,, enquanto parâmetro de b9a 
prática; demais normas regulamentares aplicáveis à n(~::, · . · subsidjariamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de,i{êlt : _r·vado, em especful 
a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (~ígo de"'D,!(feS · .. onsumidor)! 
Na interpretação, inte~açã?, aplicação ou em c~. "ª~ di_vergê~ta -~-· , ·' .',,fosiçõfs 
deste Contrato e as d1spos1ções dos docume~:.-cj o mtegrain}:~Ver~ prevalecer o 
conteúdo das cláusulas contratuais. •❖,,., '' ~~'\ ' 

Os casos omissos serão decididos pela ~~.WRA T • ,. , segulíàb fS disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133 de 1 ° de abrií~.2021 e dêtn~s norriía~ pertinentes fts 
licitações e contratos administrativo~~ subsidiai'1!/rihente, os ptinSípios da Teoria Get'/tl 
dos Contratos e as disposições ~.direlt'~rivado, e~}pecial a r1:'ei Fedeljll nº 8.078, c,\e 
11 de setembro de 1990 (Código tí'e.Defes:r~o Consunit:dor). ; 

•tl~ '~~ 1°' 
~-, ". :~ 

D "" ,... . '.''>.., ' -~'?• 

O prazo de vigência 1~tf Contr~ ter ~\\-F,artir da data de sua assinatura e vigorafá 
até_31 de deze~~r9 .. d. e. 20~ c.01{d~~na. da ffie'ficácia após a publicação;do seu extrato 
na imprensa otfêí!1~. '~. ~~ , 
O prazo de vigê:tfcià.!~~l:(J)iratã~o finâlt'<leste exercício, considerando o princípio da 
anu~l e o.rçamêç~fu},'9deni'r~1er prorrogado conforme previsão do A'rt. 107, da Lki 

""''""' . ~,li" J 

Fedê t};J,;,!33 ileé.~.º Jk.1t~rU d~021. 
~ ii,' ,:- -~~,'-~ ••. , -~~ i 

PARÁG~Q ~- ."-'. O prazo de início dos serviços será imediat!\Illente após ;o 
recebimento ~~Iderif\~erviço. 

~ 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estatielecidas nesÍe 
contrato; , í 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos q~e 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 

' d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

Prefeitura Mun1dpal de Governador Edh1on Lobão. MA J CNJ)J: Ot,597.627/0001!-u, 
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O trallall'.l "4o ll"A!. llllmT 
Constituem obrigações da CONrRA TADA: 

1 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita obseI)'.' 
Proposta de Preços e da legislação vigente; /,., 
b) e°:tr~gar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informadosc• 
Mumc1pal; FI , ..--... '" 
c) prover os serviços ora CONrRA T ADA, com pessoal adequado e capa, f ~~,=-
os níveis de trabalho; ' 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibiJi'.da o 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação fXigidas P3.\ª 
contratação; t 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços !necessários jà 
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no .,tt~balho, sempre que a e\a 

t:e~::!~r pelos produtos que entregar, na forma da legisi~?}'án!_.±e~velj 
1 

g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazq@stip~l~<>~; ·~.;:.,1
1 

h) atender a todos os ditames da legislação trabaJ!fts1á, previderiêi'á.ria;-@sp\1)Ç,abíveis. , t~~t-., \,w'~}'" ~ 
MM@àsfflltiiimtfflM:tqeiK- \~ 

"(,,,,, ~,l,. '• \ 

Dá-se a este contrato o valor total de. R$ v,:'t_l\vvvv, c~o~e d~'7:rito na planillia 
b

. A, ~ •, 1 
a a1xo: -•~·,..,,,. \t,,,t~. ~\ \ , 

1-,~_ '.'1!"~~ ,.'!,, 
:i,. ~-.. w, ~ .1i. 

"~ ·~ {}~ 

'é ·, .:~ l,~ .;;, 
• 4 ~~>. ·t.t, ·t ~ 

No ~~ima es~n}~flS tol~s custos diretos e indiretos, tributos, contribuiçõe~, 
encargb~"so'biir!êl;· trabitl~isti?~evidenciários, fiscais e comerciais inci<1;entes, taxa qe 
administiâ~q,_ fritt~l~.< o e outros necessários ao cumprimento integra,! do objeto da 
contratação.~~~ -~J-~ p 

. "'fi] ·~ 
@Anlfiimr\fi;;ifil®;Q\,c~.1~fimiiiiifM 

' 
A CONrRATANTE pagará à CONrRATADA os respectivos preços unitário~, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestad1s 
deverão ser emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor 
financeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison lobão/MÁ, situada ria 
Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65928000, acompanhados das certi4ões negativijs 
atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais e Municipais da Seçle, e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. ' 
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0 lta\xd\o 'iAo ~ !)OJ'Rf 1 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumpr~mento do prazo limite para ~issão e entre,o.,...--. 
dos documentos fiscais, disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO, altera ª!ltomatic )!te 
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mê~ de emis ãd'fdff"~~~..., 
documento fiscal. tl, 

A 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões menciona""'"•""" • 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da:parcela devitfJl-.---­
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

' 1 

e!J::It;;:;;~tl; . :oo iiti~fB,l¼{ft;,•rs 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo co~~.~áusulas :avençadas, qos 
!ermos da legislação v!gente, respondendo o inadimplertif~e cotsequências ~a 
mexecução total ou parcial. .A1 'i,i>,_ ~ , 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do co1Jt4!'fil'-'será aconfpà . ~_Fiscal i:1o 
Contrato", a quem caberá a responsabilidad~"'"fai;(I~alização \i'i.s.. e-l(ecu :ã'S e p~lo 

_,c. ; ""1 "\l'. i atestado de comormidade dos bens e ~~1 os en ,~es para,. ue :se processe, o 
pagamento, e será designado em momento o~quno. '<{t~ · • · ;Í' 

1 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante~CON'TID\l:~NTE, sob pena de ~er 
responsabilizado administrativame. ni!!.f~~. ·~l!Ilotará e~~i.sstr·. o prótfi;~ atrav~s do Relatório 
de Execução de Serviço as oco1lJPci 11,ltivas à exê~Xão do contrato, determinand~ o 
que for necess~o à regularizaç~~~ fa_ ~u defeitf;t>bservados. _N~ que_ e~ced~t; à 
sua competência, deverá ,ÇR,murucai<~.e.d1a~nt. e o fato::,ao seu supenor ~numstranv:o, 
para ratificação. ~?~~" . . . .'~-. · ''t~i;.111~ 1 

""""\_~ '~,~ ""'h, .';~ ~,;,c~\4-r 

PARÁGRAFO TE~iRO~\~~l',, . · A declara aceitar todas as condições, 
métodos e pro'é s d~~p~~-.e co. ntro ltdotados para fins de filalização pt!la 
CONTRA T · ' rigaiíq!;)rSe :;,\i;necer todos os dados, elemento~, explicaçõt\s, 
esclar.ecnn.· entos . ..~ca·ç· õ~,dºr. ê'(cyito se solicitado, julgados nece~sários ao bqm 

desef,~º.,:~ntr~.~'.~~~4' ~~ 
PARÁ~~~~O: A"i~tituição e a atuação da fiscalização do setviço objeto do 
contrato nãq:~~ffii.,~)mua a responsabilidade da CONTRATADA, nçm a exime *e 
manter fiscal1~~ prõpfi} l 

~ t 
! 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus ,empregados1à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuç~o do contratb, 
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 1 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, p~evidenciáriot, 
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE,b 
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, cpmo condiç~o 
do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

PreídlUra MlDlidPal de Govemador Edison Lobão- MA J CN):>J: 01.597.627/000J{.l,4 
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ww~'f~AA »A A\Tuíw«ô 001CoivW,i/ffl I• -----
1 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que . 
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da 'Lei nº ; 
de 01/04/2021. mediante Termo de Aditamento. i 

ES 

• 
A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora da execução bu 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRA T ADÁ, sem prejuí¼:o 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, asseguraq~. º. c c<ontraditópo e a prévi~ e 
ampla defesa, às seguintes penalidades: ,~. · ,., i,;...... 

1 
;. 

~!) •_..~~ 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando ho~ em e~~\ci:~if. ·•;. , ' 
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos tra~' ·· mos ao des~,~ .. l· . ~ ~" entrega 
dos produtos desde que sua gravidade ~,;re ende a ar, .!lfi:ão, da'ÍHspens~ 
temporária ou declaração de inidoneida~ti~.. ·. -~~~.. t:,,. . . · 

b) multa; \~ '·~ ·,;.jl, , 

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor~•~ontrato~:~obre ~~lor referen~ à 
fração do ?bj~to ~o contrato não ~t~da ~~ fB~ solicita"tl'~plicad* ~a ocorrêncja 
de uma pnme1ra infração. N9"caso 8~nc1denciã;t>multa correspond~ra ao dobro da 
porcentagem da que tiver sid~ial.lm .. 'e ~ imposta,l.~.r,ervando-se senjpre o limite 9e 
20% (vinte por cento) . orcentág~_ estf"'~':será aJylicada em caso ,de inexecuçfl 
total do contrato; ""~""" ~~.,.. "·>tli'.i;~ 1 
b.2) Em caso de_,i_nexec , !r4f'd"~promisso', ensejará na rescis/lo unilateral,e 
será aplicada a ml]f/l .. ºº .•. Pº. riei.'?°~g'~ .. -(vinte por cento) sobre: o valor toqtl 
CONTRAT;.!ID.é,.. ~~- ~t"' ·....,,1r.,'li , 
b.3) Multa d?)rt~.,.\~. ~~~cen .. t.o~'w,~houver atraso injustificado no cmpprimento d~s 
obrigações con)~f't~i,~, a S~l)Jcu!~:;por dia que exceder o prazo estipµlado, a inci<jir 
sojjlll'.· .. . o va.lor 'êÍq àiiit~a. to ~~ca ou do saldo não atendido, sem prejuízo da 
póg.•j í~je de'\~scisã~unilàf!:ral do contrato pela CONT RATANTE ou da 
apli ~í\ç(d~~íl,~çõ:C!:i adrií1t)1,strativas; 

c) Suspeni¾ te'1nre~ do .,.direito de licitar e impedimento de contratar com ta 
Administra~&;!?,.úblicá~ltt prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquatjto perdurarem 
os motivos detJifui~tes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçãp, 
quando houver, eltl~~pecial: , 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRA T A'DA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando jo 
disposto no contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou mult/,; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisqu~r 
tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA 
idoneidade para contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

1 ' 
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GOVtllNAOOR EOISON LOB 

O trab?Jll ~ !l(J(!qnrar l ! 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admini;;tração bli~~ 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sé)a pro o.J'l~iº• 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Fls! ,.....,::\.,.,j -- / 

1 • -··/ 

d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Munici 1 ' ,,/ 
Administração e Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e *remeditada em- __ ,, 
prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses es~usos, irlcluslve 
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarret~m 
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidaâes. 1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão '. ser aplica4as 
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compen~atório e a sua 
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação deJ~denizar eve:ntuais perd~ e 
danos. • -~"1,~ í 

4.,-~~ 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção n,;~exclu~ ""~}ff6i1~1!e de resci~ 
administrativa do Contrato, garantido o contradit~ífe a defesa'n1 .. viaf~~., 1 . 1-i~~~ "<:~;"í~;· ~~;;, 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa admiJ,ljsfátiva p~'\¼,. ta na ali,~ tião tem caráfer 
compensatório, não eximindo a CON. TRATI\\t. cdo. pagitfu~nto. à cbPTANTE elas 
perdas e danos resultantes das infrações comefi11t5, ~~,fn. <:7 

~;;\ "',tt, ~"}, 
PARÁGRAFO QUARTO: . ,E,r;n;tiii{5'.._., débitos"-~~ pena!féÍad~s, 

1 
aplicad.as~à 

CONTRATADA após o dev1d3:'~·iced&'ií,'e,nto, p. ode~ ... ,,ser ressarcido~ por me10 e 
compensação, descontanc;!~·:·s·e ·d.e j,~e. nt"~;ven. cid~;"'que a CONTR;J\TADA te a 
a receber da CONTRA ~~~eja ~~mbà"~~sente contrato oµ de quaisq ,er 
?u~o~ que man~ji c~jt ti .. ,.~ ~•: , , ~' ou ser cobrado adtjJ.inistrativa bu 
Jud1c1almente. .. i~...... ~~ .. ·. ·. · 

-~ ~~ ~ .. :t-. ~t-i' I t 

PARÁGRAFO~~O: tl~azo-\;.~suspensão será fixado de acordo cd~ a naturezá e 
a gravidade da fa~•. b. Qfu., etidà,,ô~. erv.lS)> princípio da proporcionalidadê. l 

,,.., ' . '~~ ~~'l< 
A né.c ~~ r. ~~ ,.,. ~\.~ l f 

P~.,Q SE~O: 'et~remêfida à Secretaria Municipal de Assi~tência Sociál, 
cópia dô',_~t:<['{I. ú1'~:;a Iitk .qiJllf(l,.s:r penalidade ou da decisão final do recfso .interpos~o 
pela CON'P;JsA T • . ~tim de que seja averbada a penalização no cadàstro munici~al 

ti d
,,,., -'"''; 1 

de ornece orê~\. "'~.,, 
.. ,,~:'> ' l 

PARÁGRAFO SE1'jl½O: No caso de aplicação de advertência, multa i:ior inexecuç~o 
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação· de recurso ~o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. t 

1 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.13,3, de 01 abijil 
de 2021. inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, 
autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmenté, o contrat~, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 

1 
139 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

-~@Ali>. ~,: . .,, :t ,\ 
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O traloal!> oAo ~ inmr 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serãol formatbl 11e1m,----
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o 
contraditório e à prévia e ampla defesa. 

1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por 
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo os 
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos q~e 
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. 

ti,iti@LADÊCIMA OÜilTA} EXTÍNCÃ0 UNILA'.FKRALDO@•iMil 
1 f 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público óu 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da I ndo que \1 rescisão ppr 
inadimplemento das obri~ações da CONTRATADA será pr. ~;,~ forma previ~a 

na cláusula Décima Tercerra. \,i;:, '~!:J:: ~""... , 
+ ~)A;,. ~- ~-h~, 

PARÁ GRAFO ÚNICO: A denúncia e a resci~!P 1y,istrativa d~t(,;e ntrató,e'm tod(>s 
os casos em que admitidas, independem ~'IM'évia no ilt~ão judi~ ou ;extrajudiciat e 
operarão seus efeitos a partir da publicação ~ no Diái'{~~ficial. ·,~ , ' 

~.JS~&f~tfJJ;~iffih>, DE ~~ 
~onstitui __ cláusula esse,r~l d.· ~'\!•t~.~n'~~tra. to.,]~} observância pbrig~tória, ja 
1mposs1b1hdade de a CÜ~,f~ DÀ,~µ~iJ'~ê~~J;r.é'ga dos produtos :em virtude de 
inadimplência no p~enlli;'tle1ir .. 0 

' • .· AN . , 
\ ~~ ·•~..r""~ ,Jj'-,. f 

t r ~1',,, . ~~~t._ ~~~~~-~~ J 

PARAGRAF~CÓ~susp€i(~p do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei p.º 
14.133, de 1 º ~~}iíbpe 2cl2;!~e nã1>;;f,>Jobjeto de prévia autorização da 1dministraçã~, 
de forma a não pf~J;u'íí~ a con{tqµida2re,;gas entregas, deverá ser requerida~udicialmente, 
medi,nt~~~m.onstt&;ç_ã6~~~ ris.,c.'ft f4ecorrentes da continuidade da execução do contratp, 
send~~~~:.!iiiens~:r ~ê'êisão unilateral da CONTRATADA. 

1 

••.·~·· .;C 

" o poderá ser objeto de cessão ou transferência. 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a n~ 
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do 
Maranhão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de 
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão 
solidariamente responsáveis a CONTRATADA e Subcontratada por todo,s os direitosle 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos qe 
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 1 

' 

'. : \. r . - Pref'cttura Munldpal de Governador EdJson Lobllo- MA I CNPJ: 01,597.627/0001~ 
·-.~~.;~~~~~f,.'.~.i:~.,.~~ Rua fmpuatrtz II, n• 800, Centro, Governador &Hson Loblo, Maranhao, Drastt 
-w}ó:i~'f:: i~ ~~ E-mail: contr11tMgoyE"l2021.2024@gmai1.çom I Home Page: hftM:llpor'tal.goyen,ad9n:djs9?Johllo.çom 

, . ,,,.&_,..,_~:..,~~~ J:.;:.'."';i,'\... 



• 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CO 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato telllll\ acarre 
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer 
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita.ao pagamen'to, 
além do principal do débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sobre o vaÍor 
do litígio, dos juros de mora de 1 % ( um por cento) ao mês, despesru( de process4 e 
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por centb) sobre o vajor 
em litígio. 

' WWu $Q&\mf&VAi'& JffiifM':\i<ioJêl.··.n .. · .· .ítf+mN 1 
~-~~ 

As despesas decorrente~ ?esta Ii~itação correrão.-~ .. f.,gntar d~ic~.•~bi'.~; ll~ign.. ad~s po 
Orçamento Geral Mumc1pal, cu3os programas~.~abalho e'qf.,cai na:,~nom\Ca 
constarão quando da emissão da respectiva l\~~b\:i\mpenho, êóli~>' ~ e~'écificados 
abaixo: -Z°&, '~~ ·\i'~ 1 ! 'll,,,. ' ··,._ 1 

Exerci cio 
Poder 

rgão 

João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social 

. ',,----""""l:"·~---~~ 'll;,': 2023 
02 

02.16 

oa.122.ops2.6179.ooop 

33.,90.39.0p 

Governador Edison Lobão/MA, XXX, XXXXX, ~ 

Daniela de Araújo So:Usa Silva 
Representante Legal dà empresa. 

Prefdtura Mwrldpa.l de Gowmador EdJson LobDo • MA I CNPJ: 01.597,627/0001!34 
Rua lmpcratlU II, n• 800, Centro, Governador Eclison I.obto, Maranhao, BrasiJ 

E-mail: contratosgovel2021.2024@gmall.çorn I Home Pa&e: httruJ:l!porfatgoyrmadorçdi.soo..lobao.eom 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO /' ; 
' Proc~ss 
' . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 FI 1 

Governador Edison Lobão - MA, 1 O de fevereiro de 2 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Procurador; 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria j~ridica os auf os 
do processo administrativo nº 005/2023, para Parecer Jurídico da Dispensa de Licitação 
004/2023, tendo como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação )le 
serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria técnica *dministrat~va 
na gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no acomp~nhamento fia 
gestão e dos processos de articulação e integração entre serviçosi programas e 
projetos, em consonância com os níveis de complexidade do SUAS: Piroteção Soe/ai 
Básica e Especial promovendo o fortalecimento das ações profission~is das equiúes 
de trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social' e 
Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de Assisttncia Socia~ e 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do jMunicípio r,e 
Governador Edison Lobão - MA, nos termos do Art. 71, Inciso III dj Lei 14.133 fe 
01 de abril de 2021. , 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-no). 
' '- 1 _, 

Atenciosamente, 

quita Lima 
te da GPL 
009/2022 

Iltomar M uita Lima 
Presidente da Comissã Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz II, D
6 800, Centro - CEP 65.928~000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

.. I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gal;linete do Procurador-Geral 

PARECER JURÍDICO INICIAL -
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 005/2023 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 

ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 

! 
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PAREC~RJURÍDICÓ. ANÁLISE DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DÊ DISPENSA LICITATÓRIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO l>E EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃQ DE SERVIÇbS TECNICOS 
~ CONSULTORIA ADMINISTRATIV ~ NA GESTÃ9 DO SISTEMA 
UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL - ~UAS, PARAtTENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETAR~ MUNI1--IPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DEI GOVERNAJ;)OR EDISON 
LOBÃO. . OPINIÃO PELA APRqV AÇÃO Dt DISPENSA 
LICITATORIA . 

1- RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-C~efe signatário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação d~ empresa espbcializada para 

prestação de serviços técnicos e consultoria administrativa na gestão do SISTEMA µNICO DE ,{ssISTENCIA 

SOCIAL• SUAS no município de Governador, Edison Lobão. 
1 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradotia, para emis$ão de parecer. 

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da r~gularidade dd procedimento . , 
realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

' Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise co)n base no que 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer popderações relàtivas aos atos 
l 

anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se · trata d~- pronunciamento restrito às questões f\illinentemente 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnicJ, econômica~ financeira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportuni
1

dade da práiica dos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas deslí! Municipa[i~ade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da premissa de que os 
l 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos específicos necessários e os . 1 
1 

~ 1\?. ~ [:).. ~~eratriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 

CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 



• 

• 

•' 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVER,NADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos m 
conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza o 

3-FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licÍtatório conditio sine qua non 
1 1 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, serviços, comptas e alienações 
' 1 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 

1 

' Arl. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dosif'oderes da União, dos Estados, 

do Distrito .Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios ;de legalidade, !impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 1 

(. .. ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçãv, as obras, serviços, comp'ras e alienações 
1 f 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçdes de pagame~to, .mantidas as 

' condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá t exigências de 

qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do cu'mprimento das pbrigações. 
1 
1 j 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento administrativo 
1 1 

pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma.imparcial, entre interessados, av,aliando atrav~s de requisitos 

objetivos, aquele que melhor atende a sul! pretensão, considerando os Princípios Consti!ucionais da impessoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar objetiyamente, o asbecto técnico. 

Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais varltajosa para a ~dministração 
' . 

Pública Municipal, foi a proposta de COMPLY SOLUCOES INTEGRADAS, CPNJ nº 31.71 J.39;l/000l-07, no 
1 

valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) é possível que se realize por meio:de dispensa dp licitação nos 

termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor, não tendo ainda revog~do a antiga L~i que regia as 

licitações no ordenamento pátrio. 

Destaca-se que a legislação permite ao.Administrador Público, optar, por qual daspe!s usar, nas 

licitações, pelo prazo de dois anps, quando a Lei antiga será revogada pela mais nova, vedandp-se apenas a 

combinação de leis. Vejamos: 

J)..~ 
~ua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 

CEP 65.928-000, e-mail:pgmgóilel@gm;,i!.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADOÍUA-GÉRAL DÓ MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

' 1 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso fl do caput do 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo coln esta ei 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada 
' 

ou no aviso ou instrumenta de contratação direta, vedada a aplicação combinadf desta Lei com 

as citadas no referido inciso. 

( .. ) 

Art. 193. Revogam-se: 

1 
1- os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de ~l.dejunho de 1993, na dqta de publicaçro 1esta Lei; 

i 
fl - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 lieju/ho de 2002, e os arts. !° a 

47-A da Lei nº 12.462, de 4 dt,'agosto de 2011, após decorridos 2 (4ois) anos da pjblicação oficial 

desta Lei. 1 ! 
l 

Com isso entendido, a Lei Federal nº 14.133/21, ao longo do art. 75, ~stabelece que1 
1 

Ar/. 75. É dispensável a licitação: 

f 1 

Ili - para contratação que mantenha todas as condições definidas rm edital de licitação realizada 

há menos de l (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 1 
1 1 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentada's propostas vál/das; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manl1estament~ superiores ªf praticados no 

mercado ou incompativeis com os fzxados pelos órgãos oficiais competentes; 
1 

1 ' 

• Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no inciso I, do artifo ~upracitado 

sendo, uma vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inforior colim*do pela lei, qµe é, por força 
! 

da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021, de R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mi.J vinte reais e 
! 

quarenta e um centavos) para compras e serviços 

O art. 72, da Lei nº 14.\33/2021, trata dos requisitos da contratação di)'eta, vejamos! 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os;casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes docu/nentos: 

l - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técniqo prelim/nar, análise de 

riscos, termo de refer,ência/ projeto básico ou projeto executivo; t 

~?. J,. Jl. p;mo,;M d, do,,.,., .,, d=n> .-w~;.,J, ooj~m, do/mMM• oo o,:>,""''° ú; 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador EdiGon Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgove!@gmail.com 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Prqcurador-Geral 

Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que /Je 

requisitos exigidos; 

ento d& 

\ 
' 1 

\ . I 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçam~n ar, o compromisso ·, ' 
a ser assumido; 

.... ____ ~. _ .! 
l 

l 

' V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qua(iflcação mínima 
! necessáda; t 

VI - razão da escolha do contràtado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

,_ ' 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contra/ação direta ou o jextrato decorr!nte do contrato 

deverá ser,divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
' 1 

1 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente fortm devidamerte, atendidos, 

atentando apenas para a necessidade de publicl!,ção do contrato ou extrato decorrente do contraio, da maneira 

colimada pelo parágrafo único. 1 
Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

1 
Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impe<je a tramitação 

• 
e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tr/bunal Federa\, que de forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de aJ,ministração pú,blica, não é ato 

administrati1;0. Nadq mais é do que a opinião emitida pelo operaifor do direito, ?pinião técnico­

juridica que orientará o administrador na tomada da decisão, n~prática do atd administrativo, 
. 1 

que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido 
' ' 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia'ser, ou-não c1fnsiderado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n" 24.584-1 - Distrito f:ederal - Relairr: Min. Marco 

Aurélio de Melo -STF). Sem grifo no original. I 
1 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA'GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

.. 
ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seu nas 

solicitações e documentos encamin_hados pelo órgão interessado, opina-se, SAL\fo ,u.~é'-""l(l~o, pela ---
legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispénsa de licitação, nos t~rmos colima~os pelo art. 75, 

II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para evenµiais consultás, informações 
1 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboração, dentr~ do seu âmbito 
1 

de atuação. : ! • 
1 

1 
f 
1 

Governador'Edison Lopão, 14 de fe\(ereiro de 2023. 

~1/.~P-~ 
FRANCISCO PEREIRA DA s1év A JÚNIOR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

f ' 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES , 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Ao 
Excelentíssimo Sr. 
João Victor Castro Sobral 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Nesta. 

1 
Encaminho nos autos do Processo Administrativo nº f}OS/2023, Pfª 

ratificação da presente Dispensa de Licitação nº 004/2023, com base nq art. 75, inc,so 
II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em conformidade com o Parecerlda . ' 

Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA. ' ., 

Governador Edíson Lobão/MA, 15 de fe~ereiro de 20;3. 
1 

Iltomar M , 1 Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928~000, Governador Edison Lobão, Marpnhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO -j MA . -1

1
' ··-.___ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SQCIAL / , 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 (;roce 

Fls: n...1=-
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

, Ass: 

Considerando as infonnações, pareceres, documentos e desl?achos ~0 .-· 

Processo Administrativo nº 005/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação 
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Pessoa Jurídica 
COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS, CNPJ: 31.711.398/0001~07, objetivhndo a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técni<:os especializados de as~essoria 
e consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Unico de Ássistência Social -
SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articulaçãd e integraçi(o entre 
serviços programas e projetos, em consonância com os níveis de com~lexidade do!SUAS: 
Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento das ações profissio*ais das 
equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitacionais d4 Interesse Social; e 
Captação de recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistên~ia Social e; Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de'. Governador! Edison 
Lobão-MA 

Esse Tenno se fundamenta no inciso, II, do artigo 75 da Lei nº 14.133 de lº!de abril 
de 2021, e Art. 2º da Instrução Nonnativa AGU N° 01, de 13 de setembro de 2021, i! demais 
nonnas pertinentes. 1 1 

' ' O valor global ratificado e Homologado é de R$ 42.000,00 (Quarenta e 4ois mil 
reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Exercício 

. 
1 2023 1 

Poder Poder Executivo 
. 

! 02 ' Orgão Fundo Municipal de Assistência 1 

Social 1 
02.16 

Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 08.~22.0052.61;79.0000 Orçamentária/Atividade Assistência Social 
Natureza da despesa Outros serviços de terceiros- pessoa ! 

jurídica 33.~0.39.00 
• 

' 
Sendo assun, autonzo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, 

' ! 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. ' 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Se re ário Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CÉP: 65928-000j 
Email:semasgel@gmail.com. ' 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 ; 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃ 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

1 / 

- - :i-~ TERMO DE RATIFICAÇAO E HOMOLOGAÇAO. Considerando as infqrmações, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº qos/2023, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela frocuradorialGeral do 

' Município, para contratar com a Pessoa Jurídica COMPLY SOLUÇÕES INTEG,RADAS, 
CNPJ: 31.711.398/0001-07, objetivando a Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria técn/ca administftiva na 
gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no acompan~amento da ~estão e 
dos processos de articulação e integração entre serviços progra~as e projetos, em 
consonância com os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e; Especial 
promovendo o fortalecimento das ações profissionais das equipes c!;e trabalho do SUAS; 
Gestão dos programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação d'.e recursos ffnanceiro 
para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Di~itos da Cri~nça e do 
Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA. 

j ' 
Esse Termo se fundamenta no inciso, II, do artigo 75 da Lei nº 14.133 dF 1 º de abril Ide 2021, 
e Art. 2° da Instrução Normativa AGU N° 01, de 13 de setembro de 2021, e demaif normas 
pertinentes. O valor global Ratificado e Homologado é RS 42.000,00 (Quarenta eldois mil 
reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: i 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Exercício 1 ! 2023 
Poder Poder Executivo 1 02 
Orgão Fundo Municipal de Assistência 1 

Social 02.16 

' ' Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 
oa, 122.oos2.si19.oooo Orcamentária/Atividade Assistência Social 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros- pessoa ' t 1 33.90.39.00 jurídica l 
' ! 
1 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respectivo EMfENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, d~ermino a pqblicação 
deste ato. Governador Edíson Lobão/MA, 15 de fevereiro de 2023. JoãolVictor Cast~o Sobral 
- Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 1 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000 , 
Email:semasgel@gmail.com. ' 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

! 
1 
1 
·----------! '•, 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contiqos nos a of ~bess~~ 

Processo Administrativo nº 005/2023, RATIFICO e HOMOWGO a Dispe sa/ª' i 
Licitação nº 004/2023, para contratar com a Pessoa Jurídica COMPLY SOLU . 
INTEGRADAS, CNPJ: 31.711.398/0001-07, objetivando a contratj\ção de pes""-''._, 
jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de assessoriJ e 
consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Único de Assistência Soçial 

1 

- SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articulaç~o e integrayão 
entre serviços programas e projetos, em consonância com os níveis d~ complexid\de 
do SUAS: Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortalecii:yento das açpes 
profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão dps progra~as 
Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos fmanceiro para Fundo 
Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos d* Criança ejdo 
Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA. !Esse Termo, se 
fundamenta no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada pelo 

' ' decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021, e demais normas pertlnentes. O v1lor 
global ratificado e Homologado é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mi\! reais), que s'erá 
pago com recursos do Programa de Trabalho: Órgão: Fundo Municipai de Assistêtlcia 

' ! 
Social 02.16 Unidade Orçamentária/Atividade: Manutenção do Fundo Municipa~ de 
Assistência Social 08.122.0052.6179.0000 Natureza da despesa: Oqtros serviço,· de 
terceiros- pessoa jurídica 33.90.39.00. Sendo assim, autorizo ai realização da 
DESPESA e determino o respectivo EMPENHO, consequentemente lo TERMO DE 

1 ' 
CONTRATO. Governador Edison Lobão/MA, 15 DE FEVEREIRO DE 2023. JOÃO 

' VICTOR CASTRO SOBRAL, SECRETÁRlO MUNICIPAL DE 
DESENVOL VIMMENTO SOCIAL. 1 



--ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO r MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
1 

A Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, co11voca a Sra. nniela 

de Araújo Sousa Silva, representante legal da empresa COJ\1PL Y SOL\JÇÕES 

INTEGRADAS, CNPJ: 31.711.398/0001-07, Rua Projetada, nº 09, I)eus Quer, Senador 
l t 

La Rocque - MA, CEP: 65.935-000, para assinatura do Contrato decop-ente da lici\8-ção na 

modalidade Dispensa de Licitação nº 004/2023, referente a contrataç~o de pessoa ljurídica 
' para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria el consultoria l técnica 

• administrativa na gestão do Sistema Único de Assistência sJcial - SU~S, no 

acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entre ~erviços 

programas e projetos, em consonância com os níveis de complexidade! do SUAS: Í>roteção 
' 1 

Social Básica e Especial promovendo o fortalecimento das ações profissjonais das eq?ipes de 

trabalho do SUAS; Gestão dos programas Habitacionais de Interesse ~ocial; e Cap\ação de 

recursos financeiro para Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos 
' 1 

Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA. 

: ! 

Governador Edison Lobão/MA, 241<ie fevereiro ôe 2023. 
' 

João Victor Castro Sobral 
ecretário Municipal de Desenvolvimento Social'. 

DANIELA DE I inadodeforma 
1. digital por DANIELA DE 

ARAUJO SOUSAÃRAUJOSOUSA 
SILVA:03743~.7' 'stlVll:03743212307 7" 15ãc!õ,c2023,03, J 6 
2307 12:00:25 -03'00' 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
CPF: 037.432.123-07 

• 1 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, C~P: 65928-000 I 
Email:semasgel@gmail.com. 



• 

• 

~--;,. (-iOVtllN/\DOK fim-, 11Hl~ 
O frt!lnll) MO pm (lll'df 

CONTRATO NR 070/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 005/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NR 004/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO QUE 
• 1 

ENTRE SI CELEBRAM A . PREFEITU~ 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA POR INTERi\JIEDIO D'A. 
SECRETARIA MUNICIPAL de 

• 1 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL ' E EMPRESf 
COMPLY SOLUÇOES INTEGRADÁS. 1 

t 

A Prefeitura Muuicipal de Governador Edison Lobão/MA por intellllédio da Secretatja 
municipal de Desenvolvimento Social, com sede na Rua Imperatriz II, 80Q, Gov. Edisdn 
Lobão MA, 65928-000, inscrito(a) no CNPJ: 22.757.771/0001-600, neste aio 
representado pelo secretário Sr. JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL, portador 1da Carteira de 
Identidade Nº 0197007020027- SSP/MA, CPF Nº 015.463.883-8~ residente !e 
domiciliado na Rua Santa Rita, 503, Centro, Governador Edison Lo~ão, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, Cmtjply Soluçõl/5 
Integradas, inscrita no CNPJ nº 3 l.711.398/,001-07, com sede na Rua Ptojetada, nº op, 
Deus Quer, Senador LaRocque-MA, CEP: 65.935-000, doravante designaqa 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Daniela de Araújo Sousa Silva, e qo 
CPF nº 037.432.123-07, celebram o presente contrato nº 070/2Ô23, proces~o 
administrativo nº 005/2023, gerenciada pela secretaria municipal de De~envolvimento 
Social, follllalizado nos autos do PROCESSO ADM!NISTRATIO lnº 004/2023, 
fundamentada no art. 75; inciso II, da Lei nq 14,133 de 1° de abril de 20:Z:1, e Art. 2° ela 
Instrução Nollllativa AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2021. 

f:j;Auso'LR PRÍMEIRA: DÕ'.ÔBJÊTa 

Referente a contratação de pessoa jurídica para prestação de sef'liços técnicôs 
esp~çiaJ(:i;ados de ll5Se~sofia e ç9nsu\toti!3 técnica administrativa na gestão do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos 1e 
articulação e integração entre serviços programas e projetos, em consonância com <ls 
níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial ~romovendo ki 
fortalecimento das ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão d~s 
programas Habitacionais de Interesse Social; e Captação de recursos financeiro pai;a 
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e ~o 
Adolescente do Município de Governador Edison Lobão - MA 

t;aüffiíi&si@SDA:-DA xfSêiitACAd 
DANIE'LA DE ~As!ln11doii@fotm11 

, digital pJ DANIELA 
ARAUJQ SOUS CE ARAU{O SOUSA 

SILVA:9374,i SIJ.VM•?t!:""°' 
307 · 1íaili,,il-,.,.o,.,. 

1 V "~''" j>'OO' 
1 
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~-~,;.-~ GOVtllNADOM tlllSON 1 1 
o tralxllli '4D l)(x(t ço.mr , , 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contr~\º -,,_ 
e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Aruhinistrativo ~\ 
005/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 1 P~rocess~J_ 
Termo de Referência; ' 1 ! Fis: l ,:-

DISPENSA nº 004/2023; ~IA 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados , 'l _.-J 
procedimento da dispensa licitação. j' , ./ 

bíAí$i11;.\ 'fEBCEti{· õA.LEGísj.;'Ãêi◊'.APiiiCM• 1 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 1 
Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, ' ! 
Instrução Normativa AGU nº 01, de 13 de setembro de 2021, enquanto p~ãmetro de bda 
prática; demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidtariamente, ds 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito priva4o, em especihl 
a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).! 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre ~s disposiçõ6s 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer p 
conteúdo das cláusulas contratuais. '. ! 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segimdo as disposições 
contidas na Lei Federal n º 14 .13 3 de 1 ° de abril de 2021 e demais normru1 pertinentes ás 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Ger+i 
dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, qe 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 1 1 

êLAÜSÜLA ÕUARÍA: 00:PRAZQÍlÊ.VÍGÊNW 
' 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorat,á 
até ;i 1, de dezembro de ~oi3, cqndicionad;i sua eficáqia após a publica~o !do St:,ll exlri!!O 
na imprensa oficial. 1 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando ó princípio da 
anualidade orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do A~t 107, da Li!i 

1 ' 
Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatdmente após b 
recebimento da Ordem de Serviço. 1 i 

tLAIVY ouINtA: DAS·@RIGEôls OA cõ)St@.TAN'ijíj , 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estatjelecidas neste 
contrato; L • 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, infonnações e demais 11ementos qu): 
possuir, pertinentes ã execução do presente contrato; , ' 
e) exercer a fiscalização do contrato; 1 

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas fonnas1definidas. 1 

etMtst/tI sÊfi\; nA's õijfi1çAcõE$ »Ã cõSffii:tAlffit DANIELA D t , Assina 

"'' 1 ARAUJO SO AR 
SILVA:0374 < 
307 /, 12:02:4S.Ql'00;16 

. ·~~ ~. Prefdlura Munldpal de Governador Edlson Lob!lo -_MA I CNPJ: 01.597.627/000l;jM 
.;;_,_,h;:,;,-:-/'c,;.,·,â'i.r/''' w-,-~v ·, ._ Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lo~o, Maranh!lo, Brasil, ;:;r:C1>- E-molli oontn,to,govd2021 2Q24@gm•ILçom 1 !!orne...,, httm,//portol goverm,doredlsonlobao.a>m 

o . • . • ~;,. • ,. . ::~ : 
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~-.;,. ' ' ' 
GOVtllNJ\l)(J1l tDISON UJBA!i 

4 ;G 
0 fralJi!k> ,Ao pxlt IIG.tdl 

Constituem obrigações da CONTRATADA: ' ili~ 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita ~bservãnQ'!a ~&cess · - --
Proposta de Preços e da legislação vigente; , ' F\s: --- i 
b) en,tr~gar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados !,)ela Secr~'. --/ 
Mumc1pal; , / 
e) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacitado em todqs -··· 
os níveis de trabalho; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação :exigidas pata 
contratação; 1 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços, necessários ,à 
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela 
imputáveis; j i 
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicáveli 1 

g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; I 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fi~cal cabíveis.; 

ttAUSÍÍLA SÊTÍMA;,00 ¼LoR l'OTÂL ÊSIIMAOO 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil rea~), 
conf.orme deilerito µa planilha abaixo; 

1 

ITEM 

I 

UND 

MÊS 

DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

Assessoria e consultoria técnica 

administrativa na gestão do Sistema Único fie 

Assistência Social - SUAS, no 

acompanhamento da gestão e dos processos 

de articulação e integração entre serviços, 

programas e projeto s, em consonância com 

os niveis de complexidade do SUAS: 

Proteção Social Básica e Especial 

promovendo o fortalecimento das ações 

profissionais das equipes de trabalho do 

SUAS; Gestão dos Programas Habitacionais 

de Interesse Social; e Captação de recursos 

financeiro para Fundo Municipal' de 

Assistência Social e Fundo Municipal dos 

Direitos da: Criança e do Adolescente. 

QTD V.UNIT 

12 . RS 3.500,00 

• 7 

1 
V. TOTAL; 

1 

' 
1 

l 

' 
1 

' 

as 42.000,oq 

l 

• 
! 

1 

' 
! 

1 
' 

!DANIELA DE tAsslnad de nn• 

A digital r ANIELA 
RAUJQ SOUS DE A U SOUSA 

~ILVA:037411~-S!!,\(. 743212307 

307 
'l"ÕI ad .2023.03.16 

""'\. ( 12:03:04-03'00' 

. -"'\. Prettltura Municipal de Go\'emador Edbon Lobllo - MA I é:NPJ: 01.597.627/0001-J◄ 
ffie, Rim JmpClnltrh II, n• 11:00., Centro. Goverrmdnr Edl1on Lahlo, ManmhiG, Drafll 
~"'À E-mail: rogtrntosgoveJ202J,2024@gmaJl.t':om \ Home Pllge: httm·llportal129vçmadt1mf1!!on1obao.f9ID 
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~-~·~-~ GOVflffiAD01l EOISON LO 

N ai otr~'4o~{llTI!rl 'd d d' . di "b I "b . õ I o v or acnna estao me u1 os to as os custos iretos em retos, tn utos,,contn u e~, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, K'~c!88

"<·~=· 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob~etõl 
contratação. \ As ,, . 

êL:AüsuLã, otTÃv:íi;.P,REcos; coNDícoÊS.nE PÃGAMKNml) -~ .. / 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preros tmitários, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: ! 

, ' ; í 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos semços prestados 
deverão ser emitidos e entregues até o 3º dia útil, após a data de emi~são, no Set1r 
financeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada n,a 
Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65928000, acompanhados das certi~ões negativljS 
atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. , 

1 

1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emlssão e entrega 
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera au\omaticamenle 

' a condição de pagamento origirral, que passa a ser de 30 dias fora o mês '.de emissão 1º 
documento fiscal. 1 ' 

t 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões m~cionadas no 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da l?arcela devidã, 
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. : 1 

' ' O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas ~vençadas, nQs 
tennos da legislação vigente, respqndendo o inadímplente pelas con~equências qa 
inexecução total ou parcial. · f 
PARÁGRAFO PRlMEIRO: A execução do contrato será acompanhada Jeto "Fiscal dp 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo 
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que Je processe b 
pagamento, e será designado em momento oportuno. ' · 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de s~r 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, atravSs do Relatório 
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, dptenninando p 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No ;que exceder~ 
sua competência, dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, 
panfratificação. · ' 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas :as condiçõet 
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização peta 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicaçõe~, 
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados nece~sários ao bo111 
desempenho contratual. DANIELA DE ílA~nad d nna 

1 • }J digita r ANIELA 
ARAUJO SOUSl\\.oEA u sous, 
SILVA:037432fÍSIL . 743212307 

. ,. i . .. • ii i- ij ~ i~ )o
7 d ~,aisº:.~:•• 

;ií&j~ :, i T' ~ Prd'eUura Municipal de Govemsdor Edllou Lobão. MA I CNPJ: 01.597.627/°!:JJ.t 

[Çjji§ F@djt('Z K.maU: cn:Ur!t!;1,!~1:12':1~io~::!;n~7i, ?:o:;a;~::,~p~:~;;!,so~19bao,com 
o o - d 'a h ,: : :~ 1 
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GOVERN/\UUll tlllSOi'i I..OB , 
, o trah:lll> >\D.o PJG(a p,.mr ' 1 

PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do se&iço objeto d:c.--­
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, n9m a exim 
manter fiscalização própria. , 1 Pro ess :~~ 

·t ! 
, Fts:~l);l'~"' ®VSvtA nEêlMA:•t'MfflPêNSAmtiDME 
\ Asst 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus -~mpreg~ · 
CONTRATANTE ou a terceiras, decorrentes de c.ulpa ou dolo na execução do contratq, 
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 1 

ARÁ 
, 1 . 

P GRAFO UNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, 
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONT;RATANTE, p 
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, qomo condiçãf> 
do pagamento dos créditos da CONTRATADA 

e f;i}rnsuLA DE,êIMAPRJMEIRAriMM/í;ElU@o ® êôN'fífJffl 

• 

' ' O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desdé que por forçl:l 
de circunstâncias supervenientes, nas. hipóteses previstas no 1;1rt. 124, da ~ei qº 14.133, 
de 01/04/2021. mediante Tenno de Aditamento. ! 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora nf execução oµ 
qµalquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a COl'{[RATADA, sem prejuízp 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditói:io e a prévia f 
ampll! defesa, às seguintes penalidades: , 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a. l) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entreg'a 
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação !da suspensãp 
temporária ou declaração de inidoneidade. 1 

b) multa; 
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o vaJor referente~ 
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrêncí;a 
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro dii 
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite qe 
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso ~e inexecução 
total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral 'e 
será, í\Plicaqa l! mul\íl uo impo~ de 20% (vinte pot cento) sobrelo valor tot.µ 
CONTRATADA. : t 
b,3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cmµprimento dl\s 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir 
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, seq:t prejuízo da 

o'ANIELA DE • taod a, 
A,RAUJO sous .,~10°';º J..ELADE 

SILVA:0374/ 2 ,.~ 432123°' 
l 2023.03, 16 

307 J' 1):03:43-03'00' 
Prefeitura Muntdpal de: Governador Edlson Lobio- MA.! CNPJ: 0I.5?7.627/0001134 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro, Govenmdor Edhon Loblo, Mantnhllo, Bn:_~ 
E-mnU: sontrntomovell011J024®PDa11-smn I Home Page: hUP!11illnort8 l,G2YSID!dorçdbl'obao.com 
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possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONT RA ANTE ou 'r1 
aplicação das sanções administrativas; 1 ---c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de cqntratar m , a 

Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto p <J#éNi 
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a re b1htaç , 
quando houver, em especial: ' \ Fls:•-.si~7",;... 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRAT4DA~\ ,. 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, 9ontrarlau 
disposto no contrato; -T ·· 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 1 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 1 1 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimen(.~ de quaisquFr 

tri6b)utos;_ . d ·1· . . d . di d 1 / 
c. - pratica e atos 1 1c1tos vrsan o preJu car a execução o contratoi 1 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Of)NTRATAD,A 
idoneidade para contratar com a Secretário Municipal de Administraç~o e Finançasj 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdminiJtração Públi~a 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid1' a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 1 

1 • 

d. l) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária I Municipal qe 
Administração e Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada e)n 
prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive 
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de Íalt➔ que acarrete)n 
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalida es. , 

' 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão !ser aplicadás 
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compen5lltório e a sóa 
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eveµtuais perdas: e 
danos. 1 ' 

, 1 t 
PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. l ' 

1 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b tião .tem carátf 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONT~TANTE dí15 
perdas e danos resultantes das infrações cometidas. 1 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, ' aplicadas 'à 
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de 
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha 
a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisqJer 
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa óu 
judicialmente. 1 

1 , , 
PARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo cqm a natnre9 e 
a gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade. ' 

DANIELA orJ' ~: ~:"ª r DANIELA 
ARAUJO SOÚS E UJO SOUSA 

' SILVA:0374~~ SI • 3743212307 
2307 1/, · cia,:-2023.03.16 

~ ~tiiê~ E.noU,:~::EEr:~.~~~::~:=~;~:r.:~:~:.~~É±~:ba~:
04

-0,-00-

l :: : ::: . : .,~::.,.;:.: -ª~- :: • - :; : \.. 
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Assistência Socia1, 
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do rect)rso interposto 
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cad~tro municioai.: -~ 
de fornecedores. 1 

. ,p~"~~-
PARÁGRAFO SETIMO: No caso de aplicação de advertência, multa i:ior inexec~ção 
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação, de recurso 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. \' '~, ~Jj~-J 

' •• 1 

t;UÜSULÍ\DÊCIMATÊRCÊiíµ::DA RÊsêtSAâ 
't~--.-·./ 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.1~3, de 01 abi 
de 2021, inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no P):esente tennp, 
autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralment~, o contrat!), 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disJ!OSto no artigo 
139 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 1 1 

• 1 1 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serãq formalmen):e 
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRA T AipA o direito ~o 
contraditório e à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato bor culpa da 
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabi~eis, ficará la 
CONTRATADA sujeita ã multa de to% (dez por cento) incidente soq're o saldo dbs 
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perqas e danos que 
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. 1 '. 

t(AüsuLA DÊCÍMA OlJARTl:'.ÊXTINCA6UNíLA:fÊRAL ®FNruíf 
A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que ~ rescisão ~r 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada naiforma previta 
na cláusula Décima Terceira. , 

1 
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todps 
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial 04 extrajudici~ e 
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. . 

1 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, 1 a 
impossibilidade de a CQNTRA,TADA suspender a entrega dos produtos em virtude j:le 
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. 

1 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art.: 128, da Lei ;nº 
14.133, de 1 ° de abril dt; 2021, se; nãQ fQr ql;>jeto de pr~via autorização daAdministr,w4o, 
de forma a não prejudicar a continuidade das entregàs, deverá ser requeric1f judicialmente, 
mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execu~ão do contrato, 
sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. DANIELA D~ f""'""'º • 

l \ , dlglti!II NIELA 
ARAUJO SOuS pE A SOUSA 

SILVA:0374,J 'slLV. 7◄321~7 

~~ - • O. 202,m.16 
2307 ,: 12:0423-()3'00' 

; ; ' · · . : : > • 1 . PrefcltlD'a Munlclpa) de Govtmador .Edlson Lobao - MA 1 ~NPJ: 01.597.627/0ffl{l-34 j · · ,, · · -~,- -~~ ·\ · '~- ·-:;e·; :~-- "','"-; · ·, :. '·. :-•;- ·.· ._ Rua lmpera.trlz II. n• 800, Centro, Governador Edtson Lóbão, Maranhão, Bra,U :thiME :'l: o,5< •, '· ,:,o· •ª .~ E-m.n, çontntosgovolZ021.2024@J!man.,om I Home Pa.,, httw,lloomd,goy,rnadottd!wJk>""n"m 
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. Proco. ·, · -~\ 
1 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou ei;n p 
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Ofic1:n--GO­
Maranhão. 1 1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela ContrataJte, sempre d~ 
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação t{cnica, ficarão 
solidariamente responsáveis a CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos b 
obrigações que do contrato advierem e dêverão atender a todos os 1 requisitos d'e 
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 1 

1 

tLAít$DlJ. QÊcoo SÊÍíffl\: üõ RJrum:so Ao )i;tõieíAijjêj l 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à cokrnATADA-, 
inclusive as perdas e danos ou-prejuízos que a exeeução do contrato tenha ~oarretado-qtie 
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 

1 

PARÁGRAFO úNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer~ 
jtúzo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita b pagament9, 
além do principal do débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento} sobre o valor 
do litígio, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas 1de processo !e 
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cent9) sobre o val?r 
em litígio. 

WÜSULADÊClMA'. 011)\ VÃ:.llA OOTAêAÕ.ORê,®tNTAJ'ijW 

As despesas decorrentes desta licitação correrão a contar de recursos consignados ~o 
Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômiça 
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificadós 

, 1 1 
~m: , 

. 
Exerclclo 1 2023 
Poder Poder Executivo 02 
Orgão Fundo Municipal d!l Assistência 1 

Social 02.18 

Unidade Manutenção do Fundo Municipal oa.122.op52.e179.oooÓ Or,,amentérla/Atlvldade de Assistência Social 
Natureza da despesa Outros serviços de terceiros- 1 

pessoa jurídica 33.90,39.00 
1 

@ijsULA ÕÊêíMÃ @NA; DO FORõ PÊ ~Ljic,&ã 

[ ' : 1 ; : ,. " : : :: \, PrefeittD'a Municipal dr Govemador Edison Lohio - MA I CNPJ: 01.597.627/00dt-34 ~·•-.. · _ --·~· .• , •. ~ .. · · !!. •.•r.!.·•:·'· ,.·.'.•.;,:.: .. _· .. , ·:! :' ','·:••:~ Rw, lmpe,.tm 11, n•soo, Centro, GovemadorEdhonLÔbllo, Maranhão, Brajn ~:. : · =· ,) ;, •• ''= ~ E-m.n, S911tn,t9'govd202\.2024@gmaH.çom I n,..., P,ge, httm;llport,Lgpy,rnadon:d"/'™•bao.<nm 
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Fica eleito o Foro da Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decorren'te do present . ~ 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expres~a renúncia ~'º'"'"~ 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ~-

Fb -

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estab~lecidas ne ' · - - / 
contrato, finnam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teo . ,/ 

l -• ,. 1 

Governador Edison Lobão/MA, 24 de fevereiro de 2023 
' 1 

João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social 

1 ' 

DANIELA DE f Assinado de form'a 
ARAUJO J dlgi!al por DANIE~A 
SOUSA f'J)E ft,.RAUJO SOU~A 

_,; ~ll,Yl,,Q3743212307 
SILVA:0374~1-r5ãqâs:~P23.03.1~ 
2307 / f 11 ;Z:6:08 -03'00' 1 , .l· i 

Daniela de Araújo Sousa Silva 
Representante Legal ~a empresa. 

1 
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EXTRATO DO CONTRATO N• 070/2023 .-{-
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Ptu~~t~-
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2023. PROCESSO ADMINISTRA O W ! 
DISPENSA Nº 004/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA 1 ,VlU.L"l(!),_, <Kr"/ 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SOB CNPJ Nº 22.757.771/00J)l-60 '-GOMM,Y 
SOLUÇÕES INTEGRADAS, INSCRITA NO CNPJ Nº 31.711.3~8/,001-07, OBJETO: 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 

I 
E CONSÚL TORIA 

TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICp DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SUAS, NO ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO E DOS PROCESSOS DE 
ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO ENTRE SERVIÇOS PROGRA~S E 'PROJE;TOS, EM 
CONSONÂNCIA COM OS NÍVEIS DE COMPLEXIDADE DO SUAS: PROTEÇÃc> SOCIAL 
BÁSICA E ESPECIAL PROMOVENDO O FORTALECIMENTO DAS I AÇÕES 
PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE TRABALHO DO SUAS; GESTÃO DOS PROl.RAMAS 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIA1:;,; E CAPTAÇÃO DERECWR,SOS FIN~NCEIRO 
PARA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E F~O MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPiq DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCfA DESTE 

, , l • , 

CONTRATO TERA INICIO A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINNTIJRA E VIGORARA 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023, VALOR: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL 
REAIS), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 202~, PODER' PODER 
EXECUTIVO 02, ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÁL; 02.16 
UNIDADE ORÇAMENTÁRWATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.122.0052.6179.0000 NATUREZA D4, DESPESAiOUTROS 
SER'[!ÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA; 33.90,39:oo. GOYERNADOI{ EDISON 
LOBAO (MA), 28 DE FEVEREIRO DE 2023. ASSINATURA: JOA(j) VICTOR!CASTRO 
SOBRAL- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DANIELA 
DE ARAÚJO SOUSA SILVA, - REPRESENTANTE LEGAL DA EMfRESA 

1 
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• EXTRATO DO CONTRATO N" 070/lO'lJ 

EXTRATO DO CONTRATO N' 070/2DZ3, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 005/2013. DISPENSA N" 004/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DB DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SOB CNPJ N" 
22.757.771/0001•60 COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS, INSCRHA NO 
CNPJN" 31.711.398/,001-07, OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JU!ÚDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALlZAOOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA NA GESTÃO DO SISTEMA ÜNICO DE ASSISTÉNCIA 
SOCIAL - SUAS, NO ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO E DOS 
PROCESSOS DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO ENTRE SERVIÇOS 
PROGRAMAS E PROJETOS, EM CONSONÂNCIA COM OS NÍVEIS DE 
COMPLEXIDADE DO SUAS: PROTEÇÃO SOCIAL B.-\SICA E ESPECIAL 
PROMOVENDO O FORTALECIMENTO DAS AÇÕES-PROFISSIONAIS DAS 
EQUIPES DE TRABALHO DO SUAS; GESTÃO DOS PROGRAMAS 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL; E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIRO PARA FUNDO MUNICIPAL DE ASSJSTÉ."IC!A SOCIAL E 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON WBÃO - MA. VJGtNCIA Do 
CONTRATO: O PRAZO DE VJGÉNCIADESTE CONTRATO TERÁ INÍCIO A 

..... TIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E VIGORARÁ ATÉ 31 DE 
9EMBRÓ DE 2023, VALOR: RS 42.000,00 (QUARENTA E 001S MlL 

REAIS), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCiCIO 2023, PODER 
PODER EXECUTIVO 02, ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA 
SOCIAL;02.16UNJDADEORÇAMENTÁRWATIVIDADE:MANUTENÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL; 08.122.0052.6179.0000 
NATUREZA DA DESPESA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 
JURÍDICA; 33. 90.39.00. GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 28 DE 
FEVEREIRO DE 2023. ASSINATURA: JOAO VICTOR CASmo SOBRAL -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DANIELA 

DE ARAÚIO SOUSA sn,v A, - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

' 

' 
DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO i 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:1/governadoredisonlobao.rna.gov.br/transparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 79e09ffl7002e669100e04~440fa1fa0~70b02~2e 

PAAA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO soct:IAL ____ _ 
CNPJ: 01.597,627/0001-34 

ORDEM DE SERVIÇOS 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
CPF: 037.432.123-07 I 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA, Nº 09, BAIRRO: DEUS QUER, CEP (i5.935-000 
CIDADE: SENADOR LA ROCQUE - MA l I 

1 1 
Pela presente Ordem, AUTORIZO a contratação de pessoa jurídica para pn;stação 

' ; 
de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria técnica administrativa n~ gestão 

do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no acompanhamento da gbstão e dos processos 

de articulação e integração entre serviços programas e projetos, em conso~ância com ❖s níveis 

de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Especial promovendo o fortaleciniento das 
1 1 

ações profissionais das equipes de trabalho do SUAS; Gestão dos progranps Habitaci~nais de 

Interesse Social; e Captação de recursos financeiro para Fundo Municipaj de Assistên}:ia Social 

e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Municípip de Govemlidor 

Edison Lobão - MA, através da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004/2023; seus anexosie 

proposta comercial apresentada pela Pessoa Jurídica COMPL Y SOLUÇÕES 1:NTEGRAD,}S, CNPJ 
1 

3 l.71 l.398/0001-07, valor do contrato é de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), sendo 

obedecidas as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referênc~ a. Í 

l 
1 

Governador Edison Lobão/MA, 27 de tevereiro de 2h23 . 

1 í 

retário Municipal de Desenvolvimento Social J 

DANIELA DE Asslnadodetorma 

ARAUJO SOUS ~~~~\~o;g:~ELA DE 
SILVA:037432~]i,.V~;93743212307 

oã?<l!;:-2023.03.16 
307 1/ 11 :58:35 -03º00' 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
CPF: 037.432.123-07 

Rua Imperah1z II, N" 829, Centro • Governador Edison Lobão ·MA, CEP: 65928-000 
1 

Email:semasgel@gmail.tom. : 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO­

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOÇ 
CNPJ: 22.757.771/0001-60 

1 1 

Em atendimento às exigências contidas no art. 7 e art. 117 da Le~ nº. 14.133 qe 1 º de 

abril de 2021, fica designado o (o) servidor (o) AMANDA ALVES B~NDÃO, lofado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1- SEDES, para ser 

fiscal, representante da Secretaria de Municipal de Desenvolvimento s9cial, no confato nº 

070/2023 celebrado oriundo da Dispensa de Licitação nº 004/2023, fundamentada nd inciso, 
1 

II, do artigo 75 da Lei nº 14.133 de l º de abril 2021, que entre si celebram a Prefeitura 
: 1 

Municipal de Governador Edison Lobão/MA, através do Fundo Munitipal de Assistência 

Social - FMAS, sob o CNPJ 22.757.771/0001-60, representado pela Seci"etaria Munitipal de 

Desenvolvimento Social e a Pessoa Jurídica COMPLY SOLUÇÕ~S INTEGkAs, 

CNPJ: 31.711.398/0001-07, representada por DANIELA DE ARAUJO ~OUSA SILf A. 
1 1 

1 

Governador Edison Lobão/MA, 28 le fevereiro d~ 2023. 
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